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ATÊsTâDO OE CAPAODâOE PROfISSIOI{âI

Atestam6 pâra o6 dáridG fins que o Dr. Tedêu Olivêirà de Almeida, advo6adO reSulafmcnte

inrcrato na oA8/8À §ob o n' 25.608, PÍênou sêÍvifos de assetsoria e consultoria iurídica â estâ

câmaÍa Municip.l, dcsdc Janciro de 20!l ãtê o p'ê3cÍttê momêítto'

lnformamos dnda quc 06 scíviçor foram prcstadoe com 
'rc'lênt' 

pedrilo de qualidadc ê dêntÍo

dos plaaos contÍatado6, nada havando quc dêsâboo€ â sua conduta'

Àagoinhas, 13 dê dozcmb.o dê 2016.

CÀMARA MUN CIPAT DE ENTftE RIOS

cNPJ: 13.249, 131/0001'59
TaÍcio Almeidâ - Prasidente
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Atestãmo§ para os dcvidos fins que a ÂLmElo E rioRElR^ AolrocAoÂ E coNtutTonl

,URíOrcA !TDâ, insctita no CNP, ne 10.671-015/0001-35, pÍcsta sewiços de i§5êstoíia ê

consultoíiajurídicâae.tacâÍnâreMuniciPâl,d€.dêiálít.irodê2015atéopre§entemomênto.

lnfoímamos ainda quc 06 scíYiçoi foram prctados com ercêlêntê pa&lo de qualidade e

dentro dos prazos conültâdoo, nada haveodo que dcsabonê a sua coílduta'

1l ; Acaiudba , 12 de darembro de 2016.
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6inaldo Rodrí8ues l:êvcÍ sldcnte
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ârEsrÂDo oÊ crrÂcDrDc Pnor§s()ilât

Atest mos pare o§ deüdos íin§ que o Dr. Tadcu Oliveira de Almeida, advogado' regr{armente

inscÍito na oÂB/BA sob o ns 25.60& prertá §êrviço§ dê â5§ê§soriâ ê contultoria iurídlcê à esta

Câmera Municipal, no período desde ianeiro 2O13 até o presenê mornento'

tnformâmos ainda que oÊ serviçô§ foram pre*tadoc conr excelcnte pâdrão dc q'didâd€ e

dêntío dos grãros contrata.do6, .radâ havando que decabooe a :ua conduta'

Àcâjutih., 12 de dezefiüro de 2016.
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ATÉSTADiO DE CÂPAOMOü PNOF§§X)TâI

Atâ§tômor para o§ devidos fins que o Or. Valfredo Sêabra Uns Moreira. advogado.

.êgularmente insctito nâ OABIBA rob o nP 21.869, Prêsta s€rv'ços ds â§§essoria e consuhoria

iurídica a esta câmara Munkipal, no periodo decde lnrairo 2015 atÉ o píêteÍlte momento'

lnÍoímâmos aindâ quê o serviços faram prc*tados com excelefiê pdrão e quelldade e

deütro dos píalo§ Çortrardo§, nda havendo que dccabone a suâ cÔndutâ'

Àsiútiba, 12 de dc:embrc dc 2016.
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ESTADODA BÀIIIA
CÂil,ÍAIü úúNICTPAL »n crusóPolts

ATEsrAoo DE cAPAcII»ÀDt rÉ.crrcr oPERACIoNAL

Criúpol is! 20 de dêaohío alc 20

AtêstaÍnos para os dwidos fins que a ALMEII)Â E MOREIRÂ ADVOCACI^ E

cóniúíroma ,uRÍDtcA iruÀ in"ritu no cNpJ n" 10671,015/00o1-35.

;;;*"-;'tç", a. ..t ttoti" " "on*ltotit 
juridica a esta Câmara Municipal' no

periodo de lanciro a dezembro de 2014

Informamos einda que os senriços foram p1e*aao1 co.m excelente pcdrão dc qualidade e

il;;;;;;;*tc*rart";"4" u"áao çre dcsabooê a surco{rduta

C IC AL
CNPJ: l6 109.571/000!
Denycarlos Nicolr*d,F
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Rua Dr Zclia Âlmeide §N CPNI 16 132 4?4/«nl'27 Td úxy.7 5'»44@71
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ESTADODABA}íI.A
ôÂuanl, MUIvICIrAL Df,, cxI§óPoLIs

ATE§TÀI}O DE CAPACIDADE PROFI§§TONÀL

Áte§tâmo§ para os dwidos fins que o Dr. Yalliedo §cabra Lins Moreiff' advogado,

.*gotu.*"ni" inscrito na OÂB/BÀ sob o no 21.869, prêst*, serviçoo de assês§oria e

,,i*rtt ri" juridica a eía Câmara Municipel, nn periodo de janeiro a dezcmbro de

20lrl.

Informamo
ilertrr: dos

Crisopolis,

de qualidade e

CItlPi: Ió, 109 5?I/ofi)l
MUNI

icolry dgr
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Denycarlos N

Rrra Dr.Zéüa Almcida §ll{ CPN, 76.132.47 4lt0$1'27 T el'0ítY§"T 5'99440t}7 I
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ESTAMDABAHIA
cÂrrann MLINICIPAL nn cmsÓpot,Is

ATESTÀDO DE CÂPACIDADE PROFISSIONÀL

Atestamos para os dcvidos fins que o Dr. Tadeu Oliveira dc Almeida' advogado'

re*rlarmente inscrito na oAB/BA sob o no 25.ó08, prestou serviços de assessoria e

o,lr*t,nti, juridica a esr Câmara Municipal, no pedodo de janeiro a dezembro de

2014

lntbrmamos ainda que os smriços fo. ram prestrdos com otcelente padrão de qualidade e

rientro dos prazos oomraaaos, ttada havendo quc dcsabone a rra coaduta

Criúpolis, 20 de daeaÊo dc 20 r{.

CAM
CNPJ

MTINICTPA
l6 r09 57110001

Dcnycarlos NicoÍar dor

Àl*ti:
'qfiii{ -&t§
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RuaDr'ZeliaÀlrreid!siNCPNJ16.l32'474lo0ol.27Tel.0oxx75-9944o971.
rtaeticnnnlicârvohrvt antr h. r.ê' 
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PREFEMJRA MUNICIPAL DE ESPLANADA

sECRETARIA MUNtctPAL DE asslsrÊnctl soctal
stE

^TEir^Do 
DE câPâcP D: rÉouce o:neootÂr

Atesrâmos para os daidos fins que a Ar.mED E MORBR AürocÂc[ É cor§t L'ÍoRlA

JUfÍOtCÂ LTO , inr.rata no CttlPl ne 10.671.015/0001-35, prcsla *rviçoç de a§r.ssoÍia ê

consultoria iurídica a esta sec.etâflâ MunlciPal, desde feverçiro dê 2013 até o píesentê

momento.

tnformamos ainda que os sa$ços foram prestados com excelcnte Pa'drâc d' guCid'de ê

dêntro dos píatos condados, nada havcndo que dcsabonê a sua coírdutâ'

Esplanada, 03 dc ertubío da 2016-

dc Âç5o Social

Marílla Male - Scct úáúia
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PREFEITURA MUNIOPAL OE ÊSPLANAOA

SECNÍARIA MUNIOPAL OE ASSlÍÊilOA SOCIAL

AIE§TâDO OT CAPACTOAOG PR(T§§OfiAL

AteltamosparâosdêridorfinsqueoDr.TadêuOlivGiÍadcAlmeida,advogado,retul'rmente
inscrito na OABIBA soà o nl 25.608, pÍesta scwiços de ass6soria e consultoriã Jutídica a esta

s€cÍetaÍía MuniciPal, decdc fevrsÍêi.o dê m13 até o 9Íes'nte mo{nênto'

lnfoÍmamos ainda quê 06 sêíviço§ foram píatados com êxcÊlerlte padrão dc qudktade e

dentÍo doô pÍazod conffidog, nda havÊndô quc deabonc a sua con'&rta'

Espl.nâda, 03 dê ouarko d. 2016.

Secr aMu pal de Âção Social

Ma.ília Mâaâ - Saoetárla
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PREFEITURA MUNICIPAL DE E5PLÂNADA

SECRETARIA MUNICIPAL OE ÁSSISTÊFICIA SOCIAT

ÂTETÀDO DE CAPâC|üAO§ PSOF§§&IAI

At€'stamos para os dêvido§ fins que o Dr' Valfredo saâbí. Uns Moteira, advogadq,

regularmente ln§cÍito na OÀ8/BÀ rob o ne 21.869, pfestâ scrviçor de asses.roria e consultoria

iurídtca a ettâ Se('etaria Municipal. d,crdc Íevereiro de 2013 até ô FÍe§ente mom€nto.

lnformamos ainda q|Iê or sêr,riço! Íoram prertados cêm excelântê padrão de qualidade e

dentro {ros pÍaros contfrtâdo§, nada havendo qtre d*abonc a rua conduta'

Ésplanada, 03 de outub.o d. 2016

cipal dê AÉo §odel

Marília M.at - §acrctária
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;1 , ESTÀDO DA BAHIA
Prefeitura Municipal de ltaparica

ÇÂBINETE OO TREFEITO

'.2
?J .;

*ECRãTO Na.0§4, de 02 OE JAIIEIRO da 2013.

"Dispõe *obre a nomoâçáa do Procurador
Coordônador do Contencioso Judlciel, da
Procur.do.la Gêral, d o illuniciFio d e ltaPãricl
6 dá cutrar Frovidáneias.'

0 PR§fEITO ,TUNICIPAL DE ITÂPARICÀ. nc uso de §$a§ atribuiçoes
conferidas pela Lei orgânica dc Municipio de ltapari.â, É dema;§ legi§laçÕes
pertinentes:

BE*RãTA:

Aít" 1" - §*mear o §r., TADEU OLIVETRA IIE ÂLilElf)Â, para exercer a funçáo de

?rççtradçr co*rdenador do contenÇiÕs0 Judicial, cÇ2, da Frocurâd§tia Gêral.

A*" f - *ste Decreto €nlra ern v§or a partir da §ua publicaçâo. Ficam revogadas todas a3

disposições em conhário.

6ÂBlt{ETE B0 PREFEITO UUltlcIPÂL, ITÁPÂRICA - BÁ, Em 02 de JÂNEIRQ da 20íS

§

Râ Nonato da H
-,,/ -V

ora Filho -

Prefeito de ltaparica

Rua Dí" Anl&rio Çrrmon, §/no - C«rtío, fiapâÍicdBÁ. -
CHPJ: t 3.882.8{9r!001 §*

ÇEPl 4{./160-{r{»
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Pelr§rlÃ qa?tÍl! a* ítl9rl
Ssc.etãÍia MuniÇipal de Prcmoçàc Socral e Coínbã!6 â Pobrezâ - §EMPS

A:TESTADO DE CâPÂODâI'E PR(»I§iIOiIAL

Atestãmos paÍa os devidos íins que o Dr. Tôdeu Oliveira de Almelda, adwr6ado, regularmente

inscrito na OA8/84 sob o nc 25.68. prestou §eÍviços de assessoria e consulloria iurÍdica a esta

sêcretaíia Municipal, ro período de mâb de 2013 a fevereirc de 2015-

tnformamos ainda que os 5eÍviços furam prestedos com excelente padrão dc qualklade, nada

havendo que desabone a §ua conduta.

satvador, l8 dê feverêiro de 2015'

d. I e Combate à Pobreza - STMPS

tleníique Gonçalvêt Irl nO

íY: s*-vloon
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Estdo da Bahia

Prefetura Municipal <le ltaparica

ATESTADO OE CAPACIDAOE TÊCN6A OPÊR'CIOTAI

At€6laÍnG püa oE dotibs llna qrn e ALmEIDA E IilOREIRA AI^/OGACIA E

CONSULTORI^ JURIOICÀ irrcrib no CNPJ .ob o no Í0'671'015O001-35'

presta a eeE munbí5úr, (b.dê o mâ. dc meíço e 2012 aiá a praentc dsta'

de menoií8 .sridet6Íb, sen iços eô,ocgtlcros conautrnro a conbncio'G oa
árec adrnineüetna c trabâlhkíe.

Itsparica, Oã dãáEtlrbío dâ 2Ot2

al.

A5§:

hr4

Cn."'* -. +:\
(b@âicâ

ct{PJ I 3.E82.9490sÍ -04
/Râimundo No.tabda Hore Falho'müo
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Estado da Eahia

PreÍeitura Municipal de ltaparica

ÀTÊ§IADO DE CAPÀCIDADE PROFISSIOT{AL

Atesââín6 paíâ os dsti(lo§ tng que o Eft' TADEU OLI\,EIRA DE ALMEIDÀ'

dvogado inscrib m OAB,BÂ aoô o rf 2§'808, vem erccutando, de maneira

setisaúia, Soavi$€ dvocatbioo consdtiv6 e oontrnciocos nae ánaa

âdmini§fath.e s rahtlhbta, d§.b o tnâa de m{ço óÇ 2012 a!â a ptaante

data.

ttaparba, 05 dê do!âmàío & 2412^

*t

a.
hr1

Rãim

MUMCIflO DÉ ITAPARICA

CNPJ Í3.882.949/W1{4
url(lo Nonetods H@ Fiho - PtãEib
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lr Estado da Bahia

Prefeitura Municipal de ltaparica

*

ATES'ÍADO DE CÂPACIDADE PROFIS$OT.IAL ..at

,l

At6taÍrc püa oc d6/tdos nns quo o DR. VALFREDO UOREIRA' d\oga(b
inscrito na OAETBA !oà o no 21.ôô9, \,.m oürbndo, de maneira satbhtóÍia,

aerviçoo edvocÊticbs coneultit os e coniencio€oa nes áÍ€as dminLüativa €

trabalhbta, dêâde o mês dô Ínarço de 2012 aÉ â pí€tênb det8.

dc doambío ô 201

'*=.--,À- Y
mJillclHor,€ trlpÂerce
CNPJ 1 3. 882.949r0mÍ -04

Râiínuíldo Nonãto da Floía Filho - Praí5ito
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E§TADODABAHIA
CÂNâRA NUÃÜ'C'PAL DE ESPLATIAOA
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ATESTÁ,pp DE CAPACTDADE TÉCNTCA OPEn^CIONAL

Atcstâínos paÍa os devidos fins quc a ALMEIDA E MOREIRÂ
ADVOCACTA E CONSULTORIA JURIDICÀ inscrita no CNpJ rob o no
10.ó7 I .015/0001-35, prerou e esra crnprê.q dc maneira rarisfarória, rnviços
advoeaticios comultivot e contcnciosos nas &ças cívcl, adminisradva.
previdenciária c rribrrárir.

Esplanada, l2 dc dezcmbro dc 20t l.

tA c[r
CAMÀRA MT'NICI?AL DE ESPLANAT}A . BA

CNP, I 3.255.625/000 l -il6
SEBASTTÂO DANTAS DA §ILVA. PRESIDENTE

-: t^
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ESTADODAEAHIA
cÂneae nuiltcrPAl oE EsPLttilAoA
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Âtcatamos pâra os devidos Íins que o DR. TADEU OLIVEIRÂ DE
ALMEIDA. advogado inscrito na OAB/BA sob o no 15.60E. exccutou. dc
maneira satisfatoria. scn iços advocaticios consultivos e contenciosoe nas

áreas civcl. administrativa. previdcaciária e tribuÉria.

Esplanada, ll dc deumbro de l0l l.

.,i
CÂMARA MUNICIPAL DE E§PLANADA. BA

CNPJ l 1.t55.62rl0001-46
SEBASNÂO DANTAS DA SILVA. PRESIDENTE
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PODERJUDICÉRrc
Tribunal de Justiça do Estado da B

CERTIDÃo ESTADUAL
coNcoRDATÀ mlÊtrctÀ REcUpERAÇÃo JUDtctAL E ExTRAJUDtctAL - 1o GRAU

CERTIDÃo No: oo1182Bo

A aúentlcHade dêsta cêÍtidão podeni ser conftrmada pêla lntêmêt no site do
Tribunal de Juetlçâ (https://poÍtalcortldo$.tjba.iur.brl#/primeirograú).

CERTIFICO que. pesquisando os registros de distribuição de feitos cÍveis do
Estado da Bahia, anteriores à data de29/0312023, verifiquei NAoA CONSTAR em nome
da parte abaixo indicada:

Razão Social: ALMEIDA & MOREIRA ADVOCACIA E CONSULTORTA JUR|D|CA
CNPJ: 10.671.01 5/0001-35
ENdETCçO: Tv MARQUES DE LEÃO, 13. BAIRRO BARRA, SALVDOR. BA

Esta certidão abrange as ações das Varas de Família, incluindo as que
versam sobre Tutela e Curatela, Varas de Registro Público, Varas de Acidentes de
Trabalho, Varas da Fazenda Pública Municipal e Estadual.

Em caso de inconformidadê entrar com contato com o SEDEC através do e-
mail sedec@tjba jus.br.

Nâo existe conexão com qualquer outra base de dados de instituiçâo pública
ou com a Receita Federal que verifique a identidade da RAZÃO SOCIAL com o CNPJ. Os
dados informados são de responsabilidade do solicitante, devendo a titularidade ser
conferida pelo interessado e/ou destinatário.

Certidão emitida de acordo com a lei n' 11.971, deO6|OT/2009 e com o §1'
do art. 8'da resolução 121l2O1O do CNJ, que impede emissão de certidão positiva
quando constar a distribuição de termo circunstanciado, inquérito ou processo em
tramitação sem sentença condenatória transitada em julgado. A pessoa prejudicada
pela disponibilização de infoÍmação na rede mundial de computadores poderá solicitar
a retiÍicação ao órgão jurisdicional responsável.

CertiÍico, finalmente, que esta certidão é sem custas.

Esta certidão tem validade de 30 dias a partir da data de sua emissão. Após
esta data será necessário a emissão de uma nova certidão.

Salvador, quarta-feira,29 de março de2023

1



REPÚBLrcA FEDERATIVA DO BRASIL

ü
CAOASTRO NACIONAL DA PESSOA JURiDICA

,{.lãRO OÊ fiSCRtÇIO
t0.6?1.fiím0{.t5
MAÍRIZ

conPRovANTE OE |NSCR|ÇÂO E OE SmJAÇÂO
CAOASTRÂL

0^T o€^aERÍrrR^
otozmot

ALIETOAa XORETR AOITOCAC| E CO SULTORT JUR|O|CA

oo F^rT SrA) PORTE
oEmÀ8

69.ll.r{í -8. 1çoâ rdyocaüdo.

to ln oímd.

coorGo E oE§cRrÇÀo o^ NÂÍuRÉz JURIotc
ãl!2 - Socl€.Ld. EllneL. Puó

LOGRADOURO
W trARQUES OE LEAO

ürÉRo
í3

corfrÊiÉNÍo
EOIF E PRE8ARIAL AARRA SALA 30'

CEP
,o.í40-t!0

AARRo/DISÍRÍTO
BARRA

uNtctPKt
EALVAOOR

Ei{oEREçO ET.ETRONTCO

calr.lvaóoí€calco.rt bllld.dc.coln.b.
TEI.EFOtE

orl3264{2rí

EI|IE FCO€RATTVO RESPO{A^VEL l€FR)

8ÍTUAçIO CÁOÂStRÂr
ATIVA

o Í^ o^ s[u^çÀo cÁo^stR^r
00102,2009

rprl«) o€ SmJrcro c^oxirR r

o Í o sm.,rÇ o EêPÊcr L

UF
BA

Aprovado pêle lnstruçâo Normeüva RFB no 1.863. de 27 de dezembío de 2018

Emitido no dia l9r0ír2023 à3 í6:20:«l (datâ ê hore de BrasÍlie). Página: lll
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Contribuinte:

Pndereço:

CêÍtldâo tlegative ê Oébito. T
N

I
êo §

§:

PMS - Prefeitura Municipal do Salvador
Secretaria Municipal da Fazenda

Coordenadoria de Recuperação dc Credito - CRC
PGMS - Coordenadoria da DívidaAtiva

Certidâo Negativa de Débitos Mobiliários

Inscriçâo Municipel: 3 12.653/001-73
CNPJ: 10.671.015/000r-35

ALMEIDA & MOREIRÂ ADVOCACIA E CONSULTORIA JURIDICA

Travessa Marques de Leâo, No l3
EDÍF EMPRESARIAL BARRÂ SALA 304
BARRA
40. 140-590

Certifico que a inscrição acima esá em situação regular, aÉ a presente dat4
rcssalvando o direito da Fazenda Municipal cobrar quaisquer dÍvidas que vieÍ€m a ser
apuradas. confonne aÍtigo 277, § 3', dâ Lei 7.186/2ffi6.

Ít

Emissilo autorizada as l3:03: l8 horas do dia l9l0ll2023.
Válida até dia 19104n023.

Código ê controle da certidão: BCO6.CB11.E8DO.1BFO.ODDC.C98o.7E76.32E3

Esta certidil,o foi emitida pela página dâ Secrcaria Municipal da Fazenda, no endereço

http://www.sefaz.salvador.ba.gov.br, e suâ âutenticidâdê pode ser confirmada utilizando
g código de controle acima.

Y

li"--.
.3êÍaz.satuadoí.ba.gov.bí/sistema/ceÍtirao_negâtivr3ê.vico8-cêítideo-Írgaüva-Íoím.a3p 1t1
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MN TÉR|O OA FAZENOA
SêcÍstaÍla da Recelta FedeÍal do Bralll
ProcuradoÍie-GeÍal da Fazênda l,lacional

CERNOÃO T{EGATIVA OE DÉBITOS RELATTVOS AOS TRTBUTOS FEOERA§ E À OIVIOA
ATIVA OA UNIÃO

Nome: ALIEIDA & IIOREIRA AOVOCACI,A E CONSULTORIA JURIOICA
CNPJ: 10.67{.0íí000í.35

Rêsselvado o dareito dê a Fezênde Necional cobrar e inscrever quaisquer dÍvidâs de
íesponsabilidede do sujêito pa§savo âcimâ idenüficedo quê viêrem e sêr apurades, é cêÍtiftcedo quê
não constâm pendência3 êm 6êu nome, Íeláiveô a céditos tíibutáÍios âdministÍâdos pela Secíetâíiâ
da Rêceite Fedêrâl do Brasil (RFB) ê a inscrições em DÍvida Ativa de União (OAU) iunto à
Procuradori+GeÍal da Fazenda Nacionel (PGFN).

Esta cêíidão é válida pera o $tabêbcimento metriz ê suas flieb ê, no caso de êntê fedeÍáivo, para
todos os óígâos e fundos públicos da administração direta a êlê vinculados. Refere-se à situaçâo do
suiêito pâssivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive a3 contribuições sociais pÍôvistes
nas alÍnêas 'a' a 'd' do pârágÉfo únaco do ert. 11 da Lêi no 8.212, de 24 de iulho dê Í991.

A acêitâçâo dêsta ceÍtidão e3tá condicioneda à veÍificaÉo dê sue autenticidade na lnternet, no6
êndereços <http://Í6.gov.bp ou <http:/ /vww.pgún.gov.bÊ.

Cêrtidâo êmitidâ g.etuitâmêntâ com basê na PoÍtaÍia Coniunta RFB/PGFN no 1.751, & a11f211.4,.
Emitide às 12:49:34 do dh 19/0112023 <hore ê date de Bra3Íliâ.
Válida até 18t07t2023.
Código de controle da cêÍtidtu: CO2í.9O89.6C45.205E
Qualquer rasura ou emeíúa invalidârá este documênto.
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GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA

SECRETARIA DA FAZENDA

Emissão:20/03

Certidão Negativa de Débitos Tributários

(Emltlda para os êêltos dos aÍts. íí3 e lí4 de Lêl 3.956 do 1Í dê dêzêmbÍo dê ÍgEi - Códago
TílbütáÍlo do E3tedo dâ Bâhiâ)

Certidâo No: 2023'1 75t I 08

RAzÂo socr,At

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx:

rNscRrÇÁo ESTAoUAL CNPJ.

r0.67 r.0 r5/0001-35

cpÍtificado quê não constam, até a presente data, pêndências dê responsabilidade da pêssoa fÍsica ou.iurÍdica acima
identificada, relâtivâs aos tÍibutos administrados por êsta S€cretaria.

cêÍtidão êngloba todos os sêus estabêlecim€ntos quanto à inexistência de débitos, inclusive os inscritos na Dívida
de competêncie da Proorradoria GeÍel do Estado, ressalvado o dirêito da Fezenda Pública do Estado de Bahia

cobrâr quâasquer débitos quê vierêm a s€r epuredos posteriormêntê.

Emitida em 2010312023, conformê PortaÍia no 918/99, sendo válida por 60 dias, contâdos â partií da data de sue
êmissão.

A AUTENNCIOAOE DESTE DOCUI/IENTO POOE SER COTIPROVAOA 1{AS INSPETORIAS
rezstroÁans ou vlA INTERNET, NO ENoEREçO hftpJrwwwsêfaz.ba.goy.br

Válida com a apreâêntâção conjunta do caítão original dê inscÍição no CPF ou no CNPJ da
Sêcretaria dâ Recêita Fêdêral do MinistéÍio dâ Fazênda.

Página I de I RelcertidâoNeSativa..pt
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cERTTDÃo NEcATrvÀ DE DÉBrros ?RÀBÀLHrsrÀs

NOME: ALMEIDÀ & MOREIRA ADVOCACIÀ E CONSULTORIÀ .]IJRIDICÀ (I4ATRIZ E
FILIAIS )

CNPJ: L0.671. 015/0001-35
cerr.idão n't 2653500 /2023
Expedição: L9/OL/2023, às 12:55:20
Validade: L8/07/2023 - 180 (cenEo e oitenta) dias, conE.ados da data
de sua expedição.

Cercifica-sê que ÀLuE rDÀ & líoRErRÀ ADvocÀcrÀ E cotcst tJtoRrÀ úúRrDrcÀ
(ltÀlRlz E FIüIÂI8), inscriEo (a) no CNPJ sob o n' 10.6?1.015/0001-35,
NÃo coNglÀ como inadimplent.e no Banco Nacional de DevedoreÊ
TrabalhisE.as.
CerE.idão emicida com base nos arEs. 642-A e 883-À da Consolidação
das LeiÊ do Trabalho, acrêÊcênEados pelas LeiÊ nÉ.o L2.440/20LL e
L3.467 /20L7, ê no \Eo 0L/2022 da CG.IT, de 21 de janeiro de 2022.
OE dadoe constanE.ea deEEa cerEidão são de responsab i I idade dos
tribunais do Trabalho.
No caÊo de pessoa jurÍdica. a Certidão aEesca a empreaa em relação
a Eodos os seus estabe lec imenEos, agências ou filiais.
A acêiEaÇão deÊEa cerEidão condiciona-ee à verificação de sua
auEenticidade no porEal- do Tribunal Superior do Trabalho na
Intêrnêt (htE.p: / /www. EEc. juE.br) .

CerEidão emicida gratuiEamente.

rr{FoRüÀçÃo rrdPoRTÀlrTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas conÊEam oE dados
necessários à idenEificação das peEÊoas nat.urais e jurídicas
inadimplent.ês perant.ê a JuBtiÇa do Trabalho quant.o às obrigações
eÊE.abe1êcidas em ÊenE.ença condenatória EransiEada em julgado ou em

acordoE judiciais Erabalhistas, inclusive no concêrnênEê aos
recolhimenEos previdenciários, a honorárioê, a custas, a
emolument.og ou a recolhiment.os deEerminados em lei; ou decorrenEes
de execução de acordos Éirmados peranEe o Ministério Público do
Traba1ho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais EÍEu1oê quê, por
disposição Legal, conEiver forÇa executiva.

Irir.,ll,

!::::;r::ia::. r r.:: .r.r:i . a !:: : .::.i.:ri:r ) r:-: l):.
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Cá,IXA
CêIXA EeoNÔ},IeÂ FEoERÂL

Certlfi cado de Regularldade
do FGTS - CRF

lnscrlção:
Razão

Soclal:
Endêrê@:

10.671.015/0001-35

ALMEIOA E MOREIRA ADVOCACIA E CONSULTORIA 
'URTOICA

R BELO HORIZONTE 64 AARRA MÂSTER SL 202 / BARRÂ / SALVADOR / BÂ
/ i+or4o-380

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificâda encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presênte certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

valldadê:o2/o3/ 2023 a 3L/ 03 / 2023

Cêrtmcâção úmero: 2023030202104937369450

Informação obtida em 2O{O3/2O23 15:20:54

A utilização deste Certificado para os fins prêvistos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

sullâ.cí.câixâ.gov.bÍ/coílsultacíf/pag€s/ampr$seFí 111
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).::ESTADO DA BAHTA

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRISÓPOLIS

AUTORIZAÇÃO ABERTURA DE LICTTAÇÃO

Ref.: Autorização paÍa abrtura de processo licitatório.

DESPACHO DO EXCELENTÍSSNVTO SENHOR PRDFEITO MUNICIPAL

Nos termos do ato de requisição expedido pela Secrctaria Municipal de Educaçâo e Culrura,
analisada a necessidade da Conratação de empresa paÍa prestaçâo de serviços especializados
de assessoria e consultoria juridica em processos relacionados ao direito do servidor público
vinculado à Secretaria de Bttrcaçâo e Cultur4 bem como a prestação de serviços écnico
especializado em demandas judiciais e extrajudiciais, sobretudo quanto a aplicação de leis e
rcsoluções e decretos, além da realização de consultoria jurídica na instauração e
prccessamento de procedimentos administrativos intemos, conôrme justificativa e

orçamentos em anexo:

Ciente, AUTORIZO a sua contratação segundo os procedimentos ditados pela

Lei Federal n" 8.666/1993.

O presente pÍocesso, deveú tramitar pelos setores competentes, na s€guinte
sequência:

a) Comissío de Licitrçío pem tomeda des providêncies necesárirs À

consecução do proceso licitetório competcntc com vbtas a etendcr à
soliciteçno da Secretarir Municipal de Educrçno e Culture;

b) Procurrdorie Jurídicr, prra cmisrío de Prrecer Jur{dico' a Íim de der
cumprimento eo ert 3E, Pardgrafo único, de Lei de Licitaçõer.

CRISÓPOLIS-B A,22 de março de 2023.

§
,4
ê-l

5

áJ"#t*rá:
Prefeito Municiprl

Rua 12 de Março, 84 - Cenao - Crisópolis-Ba - CEP 48.480{X}0 - Tel. (75) 3 443'2182
E-mail: sead.crimoolis@gmail.com - CNPJ I 3.646.9220001- l2

a.a
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ôJPROCESSO DE LICITAÇÃO

INEXIGIBILIDADE N" OO8/2023
§

DECRETO DE DESIGNAÇAO
DA COMISSAO

CRISÓPOLIS.BA
MARÇO- 2023



i.TTi,;

§:

BÀH|A . POOER ÊXECUTIVO ' 05 oE ouÍt BRO OÊ 2021 ' ANO Xl

rl^,rlr:â,?"!L
aa5.d ÍaÍ-

ooc
a

I

IrnUNlClPlO

a

I rdfo
a

Ir
,

o
a

I
,
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ANO 2021
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DEGRETOS X't 2881 289 E 290 0E o5 DE OUÍUBRO DE 202í

Gcíor: Leondro Oonl'os 0e hsus Coslo

Soc.dcGoremo:
EdltoÍ! Às. de Comunicogo PM Crisópolis' 8A

Llo o OlÉrto Ofidcl d.
&r.rldrao lr. lnl..n l

aGts6l
\M^/w.indoP.org.bí

3fí.ltE O.d.lxo t
Arr.E ç&dúíi. ib úalrl.

Oocu,nêírio 63inedo dlgitaknontê MP íf 2.20G2 de 24@/2001

qirê insot ia lnfrâê3truüra cle châvê3 Públicââ B.asibi.a " ICP€ra§d
IêP
ld.)â

C.íü.ÚAãtlb ICP€RAslL
Pucirsoco(É, ô . oo.r 2o2r

sa M.h.b.O.t
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PREFEIÍURA tIUÍ.IICIPAL DE CRISÔPOLIS
):

-

3

ESTAOO DA A.{Hi.{
PREFETTURA ML.NÍCTPÂL DE CaIsÓPoLIs

C.{BIIiEIE DO PRTFEITO

DFIIETO N. 289, Dr,06 DE OüIUBRO DE 2021.

Ctiâ Comirsro PêÍm.üleúe dê Ucr."r*b da

Prcfeinue Nluniüpd & Ctüripolfu e di ourÍ6
proridencias.

O PREFEIIO MUi{ICIAL DE CRISÓPOLÍ§ Esr.do da Büü, no üso de 6uÀs .rribuiçôe6
legr& quc lhe cqfeÍe o rÍrigo 7E hsiso À-XD( da Lri Orgânica &r Município e nr»i tcnn« da l-ei
Fcdral n" 10.520 de 17 d€ julho dê 2002,

DEIC.RE,tA

Àrr l' - Fic. cÍid. a colfissÃo PER\|.{NENTE DE Lrcrr-{çÀo oo Ântbiro do
PrúeÍ E,(.críivo Vúnicipol dê Aisjpolis.

Aí. 2' - A Cqni§ao PcÍmm€iúê da Uct ç&, icrá a scguinte qrmposiçdo para o mo de

202t:
Pr.sllêírÉ: Ilct r ac Alndde Alàrna:
Mcrnbro: lÁrl{r (üudlr Mordrr d6 §lnrc:
Metnb,ro: Vddceúr tr uúno do. §.ntai e

Membrt, Srplêtúe: §lnônlcr Drnter dc Cer.r..ho Sorzr

ÀÉ tl - .4 inve iólÍr dr» mcrnbtos njto exoedenÀ . (O I ) urn rrE, c{mflÍrne êstabele,rÊ o
p.nigrafo 4o, do qÍtip ,l dr lai FcdeÍri n" 8.66ó13.

Ârí 4' - Esê Dêcreto êÍrÍr-Á àn ügoÍ m d.ta do sus Frblicrt{o.

AÉ 5' - Iricom revogadas as disposrções em coÍrdÍio, em eepecitl o Decráo
Mmicip.l n' 02J, de 04 & janciru dc 202 I .

hüftre-le. dtrdSrG-r c curt[t-!ê

cabioáê do krfcito ê Crisópolis,Bo. 0, & oúub@ ê 202 I

t'.

,

:

3
:

.:

í
Í

c
z

I
o
c

c

c

4"-e* lk..*,, 7';r .aç-k
,!rar Catat,{andro Drna., dc

Prefeito

Rn I 2 & :§Lrs'. 8{ - r:.,ltíê J:Í!P. 48 {&lori - ftrqrl&3.
Tél : r:5r ll.ll:182 CNP, l l.óló.9::..4{|l -l :

Êm"il, rdrlrgc.oi:grJirígsarLgal

^n4..ç& 
Úa ô..bíÉ tLL.rE O.d-lNOA,

Doclrínêítô ssinado dioilalfilontê coíraoftrÉ MP ôo 2.200-2 dc 24rO€iI20Ol
que insütraá lní.âê6úutrÍâ de Chaves Púhü á3 gr;l3ibhâ " ICP€.â&I

rcP
I'd.)-

C.ídL.í.o aâtrIá lcPrBR^8lL
eÍ cru6óPorÉ , 8À @Í 2q2r

9L: ftftt.e .oí0.Ô.



ESTADO DA BAHIA
PREFEITI'RA MUNICIPAL DE CRISÓPOLIS

PARECER DA COMISSÃO - INEXIGIBILIDADE N'OO8/2023

o MUNICÍPIo DE cRIsÓPoLIs, ESTADo DA BAIIIA pretende contmtar, por
meio da Secretaria Municipal da Educação e Cultura do Município de Crisopolis, por
processo de inexigibilidade de licitaçâo, a pessoâ jurídica qualifrcada paÍa pÍestsç:lo de
serviços especializados de assessoria e consultoria jurídica em processos relacionados ao
dircito do servidor público vinculado à Secretaria de EducaçÍlo e Cultura" bem como a
prestação de serviços tecnico especializado em demandas judiciais e extrajudiciais, sobretudo
quanto a aplicação de leis e resoluções e decretos, além da realização de consultoria jurídica
na insauração e processrmento de procedimentos administrativos intemos.

O setor requisitante indica a contratação da empresa ALMEIDA & MOREIRA
ADVOCACIA E CONSLJLTORIA JURÍDICA, inscrita no CNPJ sob o no

10.671.015/0001-35, empresa que presta serviços de contabilidade.
Em face do mandamento constitucional previsto no art. 37, XXI, a Administração

Publica sempre que efetivar contratações deve observar procedimento administrativo próprio,
a licitação, que é um procedimento competitivo em que se elege a proposta mais vantajosa
para a Administração, garantida a isonomia entre os participantes.

Há casos em que a licitação pode ser afastada, seja através da dispensa (art.24) ou da
inexigibilidade de licitação (aÍt. 25), como é o caso que se pretende manejar na contÍataç:lo
em epígrafe.

Nesses termos, teúa-se qtre a inexigibilidade de licitaçâo tem seu frrndamento na
inviúilidade de competiçâo, considerando-se existente quando não houver pluralidade de
particulares aptos a satisfazer o interesse público ou quando for impossível a eleição de
critérios objetivos de julgamento de propostas.

Essa enumeração está diretámente relacionada com a quesdúo da inexigibilidade de
licitação, que é disciplinada pelo art. 25:

*ArL 25 - É inexigível a licitação quando houver inviabilidade
de competição, em especial:

t...1
II - para a contratação de serviços técnicos enumerados no art.
13 desta Lei, de natureza singular, com profissionais ou
empresas de notória especializaçito, vedada a inexigibilidade
para serviços de publicidade e diwlgaçâo;
Art 13 - Para os fins desta Lei, considera-se serviços técnicos
profissionais especializados os trabalhos relativos a:[...]
III - assessoria ou consultoria técnicas e auditorias financeiras
ou tributárias;.

Acrescente-se que a Contraação de empresa para prestaçilo de serviços especializados
de assessoria e consultoria jurídica em processos relacionados ao direito do servidor público
vinculado à Secretaria de Educação e Cultura, bem como a prestação de serviços técnico
especializado em demandas judiciais e extrajudiciais, sobretudo qurnto a aplicaçâo de leis e
resoluçôes e decretos, além da realização de consultoria jurídica na instauraçil,o e

pÍcessamento de procedimentos administrativos intemos, dispensa a realizqão de licitação,

..
il{IT,;(

li

5S:

dado que a mâtéria exige especialização de
impossível de ser aferido em termos de preço mai

Rua 12 de Março, 84 - Cenro - Crisópolis-Ba r:ffi"-
trabalho intelectual,

ü§N
s\3u3-2182

E-mail: sead.crisopolis@nnail.com - CNPJ 13.646.92210001-12

t.r
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ESTADO DA BAHIA

PREFEITURA MI]NICIPAL DE CRISÓPOLIS

Isto posto, depreende-se da aúlise dos autos que a empresa em tela é composta
profissionais habilitados, com experiência proÍissional comprovada rigorosamente. Além
disso como o trabalho da empresa requer uma elevadissima dose do elemento confiança para

a solução de problemas usuais e corriqueiros, de defesa de um interesse público claramente
afirmado pela lei, ni[o há problema que isso seja realizado por profissionais de carreira
comprovadamente capaciados.

A Íinalidade da contratação consiste, justamente, na eficiência do serviço prestado
para a realização do objeto do conhato.

Diante do exposto, opinamos favoravelmente ao pedido de Contratação de empresa
para prestação de serviços especializados de assessoria e consultoria jurídica em processos

relacionados ao direito do servidor público vinculado à Secretaria de Educação e Cultur4 bem
como a prestâção de serviços técnico especializado em demandas judiciais e extrajúiciais,
sobretudo quanto a aplicaçito de leis e resoluções e decretos, além da realização de consultoria
juridica nâ instauração e processamento de procedimentos adminisrativos intemos, por se

encontrar em consonância com o art. 25, inciso II, combinado com o aÍ. 13, inciso III, da Lei
8.«6193, a qual temos o dever legal de submeter a Vossa Excelência para apreciaçlto e
encamiúamento à Procuradoria Jurídica do Município para análise e deliberaçâo.

Crisópolis - Ba" 22 de março de2023.

HEBER I) IDAANTUNES
Prcsidente de CPL

§

""" §r\§\WmtrRA Dos sANros
Membro

VALDEMIRFA
Mcmbno

TINO DOS SANTO

Rua l2 de Marçq M - Centro - Crisópolis-Ba - CEP 48.480{00 - Tel. (75) 3t143-2182

E-mail: sead.crisopolis@cÍnail.com -CNPJ I3.ó46.92210«) l - l2

aa



ESTADO DA BAHIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CRISÓPOLIS

mlÍ{UTA COÍIITRATO 1{o _Í1023

CoNTRATO OE PRESÍAçÃO OE SERV|çOS, OUE
ENTRE 8I CELEBRAM O IUNICIPIO OE CRISOPOLIS
E A EMPRESA OECORRENTE
A tNEXtGtBtLtOAOE No _12023.

O fuÍillclPlo OE CRIsÓPOLIS, ESTAOO OA BAHIÀ pêssoa jurÍdica dê dirêito público intêmo,
inscÍita no CNPJ/MF sob o rf í3.646.920001-í2, com sêde à Rua l2 dê março, no 84, Cenúo, CEP:
48.480.000 - CÍisópolÉ-BA, nestê ato repÍesentado por seu Prefeito, o Sr. Lêandro Dantas dê Jesus
Costa, inscÍito no CPF/MF sob o no 352.515.588-79, RG no 474Íi9909 SSP/SP, Íêsidênte na Rua São
José, 19, Casa, Disúito Buíil, Cíisópolis-BA, , ê do oufo hdo, PêS§Oar
jurÍdica, inscriüa no CNPJ Bob o no com sede na 

-

doravantê dênominada simplêsmêntê CONTRATAOA, nêstê eto íêprêsêntâdo por
RG no ê CPF no , r6idêntê
êm justo ê âcordado ênte si o pÍe6êntê contrato de prestação dê sêÍviços, a@rdo com as
disposi@s Íegulamêntaíês contir6 na Lêi nc 8.666, dê 21 dê junho dê 1993, ê suas eltêraçôês
poâêÍiores, e teíúo em vista o quê consta do Procêsso Adminisfativo dê lnoíglbllldad. tto
_1m23, ê as dáusulas ê condiç6ês a sêguir dêscÍiüâs:

CúUSULA PRTTEIRA- oo FUNoATEilTo

1.1. Estê Contrato dêcoÍrê da lnexigibilidade no 12023, rafficada em J_12023, ê fundamênte-
3ê nas Leis: Lei Fedêíâl no 8.666, dê 21 dêjunho dê 1993, (Lêi dê LicataçÕê3 ê Confabs Admini§rativo6)
e Lei no Í0.406, de 10 dê janêiro de 2002 (Código Civil).

CúUSULA SEGUT{OA - OO OB,EÍO

2.1. Constitui objêto dê§ê contreb a Coilrd!çlo dê cmpÍl a p.Ír p.lôt Éo do 3eÍvaçoa
6pocaalizedoô do aaraaaoÍL o @n.ulloÍ|. luÍldlca em poc€.3o. rol.caonado. ao dlí€ito do
.oÍvldo. públbo vancul.do à tlacÍotaÍla da Educaçao o Cülhrte, b.m como a prc.taçlo do
..Ívlços tácnlco elpeclelhado .m damandaa ludlclah o erüelüdlclrb, .obrotudo quanto â
apllcação do lola a ttroluç6ea o dectrto., alóm da Í€altsaglo do conaultoÍla juÍldaca na
lnltaurãçâo o pr(raaaamonto do procedlmantoa admlnbtÍatlvC lnt moa, conforme solicitâÉo
da SecrêtâÍia Municipal da Educâção ê CulhrÍa.

CúUSULA TERCEIRA - OO PREçO E FORMA OE PAGATENTO

3.1. A Contratantê obÍig8-sê
lmpoÍUlncia Globel dê Rl

a pagaÍ a Confatada pêlo§ §êNiços dêscÍitos na cláusula antêíior, a
, sêndo o valor de RS

_(_), êm par@las mênsais no valoí de R$ ( )

3.2. O pagamênto sêrá êhtuedo após a êmissâo da Nota Fiscel, dê acordo com 03 matêriais
êfetivemêntê êntrêgu6 pêla Confateda, a pedido da Contratantê ê m€diantê a aprêsêntaÉo da
Prova dê RêgulaÍidadê pa€ com o INSS (CNO), na forma exigida pêla Constituiçáo Fêdêral em 3êu
aÍtigo 195, parágraío 30, Certificado de Rêgularidadê do FGTS, emitido pela CEF e Prova de
Regularidade paÉ com a3 Adminisraçâo Estâdual, Municipal e Fêdêral (S€crêtâíiâ da Rêceita
Fêdêrâl ê ProcuíâdoÍiâ Gêrâl da Administraçáo Nâcionâl) bêm como, a Prova de ReguleÍidadê iunto â
Jusüça do Trabalho.

3.3. A Contrâtântê têÉ etê 10 (dez) diâs útais a peÍtir da datâ dê êmissâo da Nota Fiscâ|, paÍa a
instruÉo e efêtivo pagâmênto.

3.4. No ato do pagamênto, a CONTRATANTE efetuaÉ a rêtênÉo na fonte dos tributos e
contribuiçõês prêvistâs êm lêi, dêsde quê os mêsmos sêjam incidêntês sobrê o seÍviço executâdo.
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3.5. É vedado qualquer ÍêajusE dê pÍêços pêlo pÍazo dê í2 (dozê) mêsês do contrato, excêto
força de l€gislaçáo ultêÍioÍ guê o pêÍmitâ, poÍém, podêrá havêr rêvisáo dê valorês, v6ando mantêÍ o
equillbrio econômico-financêiro inicial da pÍoposta, nos teÍmos do aÍt 65, ll 'd" e § 2", da Lei n'
8.666/93, dêsdê quê dêmonstíãdo, poÍ partê do pÍGtador dê sêÍviço3, altêÍaÉo substancial nos
pÍ€ços praticados no meÍcado, por motivo de forçe maior, caso foÍtuito, fato do prÍncipê e /ou fato da
administraçáo, dêsdê quê imprêvisÍveis ou dê difÍcil previsáo.

3.6. A desistência do cuÍBo somênE estará caíactêÍizâda, para fins de su3pêGáo da obrigatoriêdadê
dê pegemênto, com o pêdido, por escÍito do CONTRATANTE a CONTRATAOA, peÍmanecêndo
aquêlê com a obÍigatoÍiêdade do pagamento, mêsmo na hipôtesê de infrêquêncaa ou abandono do
cürso pelo aluno, sô nâo comunicado por $cÍito a desistência ê protocolado na Secretaria da
Confâtâde.

3.7. A ênfêga do cêÍtificado de conclusão ê/ou aproveitamento do curso estaÉ condicionada à
quitâçáo total das parcêlas dêstê contrato.

CúUSULA OUARTA - OAS OBRIGAÇÔES OAS PARÍES COT,ITRATANTES

..I. A COI{TRATAOA SE OAruGA:

4.í.1. Executar os seÍviços confoÍme especmcaçóe do TeÍmo dê Rêfêrência e da pÍopostr
aprêsêntada pêla contratâda, @m os rêcuÍaos nêcêssáÍios ao perfeib cumpÍimenb das cláusulas
contÍatuais;

4.1.2. AÍcai( com a rêBponsâbilidadê civil poÍ todos ê quaisqueÍ danos matêÍiais e moÍais causâdos
pela aÉo ou omissáo dê sêus empíegados, trabalhadorês, prêpostos ou rêprêsêntantes, dolosa ou
culposâmente, à pÍêfêituÍa Municipal ou a terceiros;

4.1.3. CedeÍ oB diÍêib8 pafimoniais rêlativos eo seMço técnico espêciâlizado, pera que a contratantê
posse utilaá-lo, caso necessáÍio, nos teÍmo6 do artigo ; da Lêi no 8.666/1993;

4.Í.4. ResponsâbilizaÍ-sê por bdas as obrigaçôes trabalhistas, sociais, prêvidênciáÍias, tribuÉÍias ê
as dêmeis prêvistes ne lêgislaçâo especÍficâ, cuia inâdimplência náo transfere rBponsabilidedê à
PÍêfêituÍâ Municipal;

4.1.5. Relatar à contratantê toda ê qualquêÍ inêgularidade verifrcada no dêconêr da prêtaçâo dos
sêMços;

4. 1.6. Manter durantê toda a viJência do conbato, êm compaübiliredê com as obrigaçôes assumidas,
todas as condiçôês de habiliteçáo e qualificaÇáo êxigides;

4.1.7. Nào traGfeÍiÍ a têrcêiÍos, por qualquêr forma, nem ínesmo parciatmênte, as obrigações
assumidas, nem sub@ntratâr qualquer das prô3taçÕês e quê estâ obÍigada;

4.1.8. Arcar com o ônus dêcorÍêntê dê êvênhJal equÍvoco no dimênsionamênto dos quantitâtivos de
sua proposta, inclu8ivê quento aos custos variávêis dêcorÍêntB dê fatorês futuÍos e inceÍto3,
dêvêndo complemenÉ.lo3, câ6o o prêvisto inicialmênte êm sua proposta nào sêja sâtisiatóÍio para o
atêndimênto eo objêto da lidtaÉo, excêto quândo ocoÍÍeÍ algum dos êvêntos aÍrolados nos incisos
do § 10 do aÍt. 57 da Lêi no 8.666/1993.

4.2. A AOMil|8TRACÂO MUI{|GIPAL SE OBRIGA:

4.2.1. PÍoporcionar todas as condiÉês para a Contratada possa dêsêmpênhar seua s€rviç6 de
âcordo com as d€taÍminaçÕê6 do Contrato, dâ proposta e, êsPêcialmentê, do Têímo de Referêncie;

4.2.2. Exigh o cumpÍimênb dê todas as obÍigeçõês assumidâs pela ConÚatâdâ, dê acordo com as
cláusulas contratuai§ e 03 têÍmo dê sua proposta;

Rua 12 dê MaÍço, 84 - Cenao - Crisópolis-Ba - CEP 48.480{00 - Tel. (75) 3443-2182
E-mail: sead.crisopolis(âmrail.com - CNP, 13.646.92210001-12

ixli. .

5t:

A55:



._.1l:

ESTADO DA BAHIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CRISÓPOLIS tl

eJ

4.2.3. Exercer o acompanhamento ê a fucalização dos seÍviços, por sêÍvidor êspecial
dêsagnado, anotando êm regisfo prôpÍio âs falhas dêtêc.tadas, indicando dh, mês ê ano, ê
encaminhendo os apontaínerntct à autoÍiddê competente para as providências cabÍveis:

4.2.4. Notficar e Contratede poÍ êscÍito da oconêncie dê êvêntueis impêífêiçôês no curco de
êxêcuçâo dos seÍviços, fixando pÍazo paÍa a sua coreÉo;

4.2.5. Pagar pontualmêntê à ContÍatada o valor íêsultante da prestaçáo do sêÍviço, na foÍma do
contato ê no pÍezo pft,visto no TêÍmo dê Refêrência;

4.2.6. Zelat paÉ que duranta toda a vigência do contrato sêjam mantidas, ê compâtibiladadê com as
obrigaçôês assumkías pela Contratadâ, toda3 as condiçôê3 de habilitaÉo ê qualiftcâÉo êxigidas no
procês3o dê inexigibilidade.

CúUSULA QUIâITA. oA uGÊNClA

5.1. O Prêsênte ContÍato terá o pÍazo dê vigência dê _ ( ) meses, iniciando-se êm _ de _ de
2023, ê êncêÍrandffie em _ de _ de 2023.

CúUSULA SEXTA - OA FOI{ÍE OE RECURSOS

6.1 . As dBpesâs dêcoÍÍêntês do objêto dê3ta Contrato coÍrêrão dê âcoÍdo com a seguinta
Ch$ificâÉo Orçâmêntáíiâ, vigêntê no êxêrcÍcio 2023:

Unidadê: 08.01 - Fundo Municipal dê Educaçâo
Atividadê: 2.079- Manutenção das Açõês do Fundo Municipal de Educaçáo
Elêmênto: 33903500 - SeNilos de ConsultoÍia

33903400 - Oubos Dêspêsas dê Pêssoal oecoÍrêntes de contretos dê Têícêirizâçáo
Fontê dê Recurso: 1500í001 - RecuÍsos nào vinculados de impostos

cúusuLA sÊnrA- DAs sANçôEs Aottt{tsrRATtvAs

7.'1. Em casos dê inexêcuÉo parcial ou total das obÍigaçóês fixadas nestê Contrato, êm rêlaçáo a()
sêu objêto, a AdminBfaÉo Munacipâl podêrá gerentidâ a emph dêÍesa e o contraditóÍio, apli€r as
3êguint63 sançôes:

7.1.1. Advêítência sêÍá comunicada por escÍito, por mêio de ofÍcio, sobre a êxistêncie dê faltes leves,
rôlacionadas com a execuÉo do objêto contratJal.

7.1.2. Multa dê até 5% (cinco por cêílto), calculada sobrê o valor do êmpênho, no caso da cont€tada
nâo cumprir Íitoro6ainentê Íxt exiÉncias confatuais ou deixar de recêbêÍ e Note dê Empenho, salvo
sê dêconêntê dê motivo de foÍça maior dêfinido em Lêi, e reconhecido pêlâ eutoÍidadê competente;

7.2. O vator das multas aplicadas dêvêrá sêÍ Íecolhido ao Têsouro Municipal no prazo dê 05 (cinco)
dies, a contar da data da noüficaçào, podêndo a Prefeitura Municipal dê CrisópoliíBa, dêscontâÍ o
seu valor da GaÍantia Contrahrel, qu.ndo hoúvoÍ, dêsêontar dê êvêntuais pagamentos dêvidos à
contratada, cobrar adminisúaüva ou judicialmênte, pêlo procê§so dê exêcuçáo fi3cal, com o,s

rêspêctivos êncargos pÍêvistos em lei.

7.3. Oo ato que aplicar a pênalidâdê cebêrá recurso, no pftlzo dê 05 (canco) dias úteis, a @ntar dâ
rêspêctiva ciência.

7.4. Se o motivo da inêxêcuÉo das obÍigaçÕês ocoÍÍer por comp.ovado impedimênto ou dê
rêconhêêidâ foíça maior, devidâmêntê iu$mcado ê acêito pela Prefeitura Municipal de CÍisópoliíBâ,
a CONTRATADA ficerá isenta das pênalidadês mencionadas.

' .:t

7.5. OcoÍÍêndo quaquêr possibilk ade dê sê êxcedêr o limib Pêrcêntual previsto no subitêm 7.í.,
essa situaçáo consistiÉ êm moüvo paÉ quê a PreíeituÍa Municipal de CÍisópoliíBe, rescinda
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unilateralmentê o contft o, indêpêndêntêmêntê da âplicâçáo des outras pênelidâdês prêvastas
"calput".

7.6. As sânçÕôs prêvi3tâs no "capuf podêrâo ser aplicadas simultaneamente, facultada a defesa
prévia da interessada no respêclivo procêsso, no pÍazo dê 05 (cinco) dias útêis.

?.7. Pela recusa injustiftcâde da contreteda êm assinar o Confato ê rêtirade da note de êmpênho,
sêr-lhe-á apliceda mutüa dê 10oÁ (dez por cênto) do valor global dê sua Propo6ta dê Prêços, gerantida
a prêvia dêf6a.

cúusuLA oÍTAvA - oA REscrsÃo

8.1. A re3cisáo das obíigaçôês dêcoÍrêntês do presêntê Contrato sê procêsseÍá dê acordo com o quê
êstabêlecêm os artigo8 77 a 80 da Lei no 8.686/93, confoÍme se vê abaixo:

8.1.1. A ocorÍêncaa dê qualquer das hipótê3ês prêvistas no aÍt 78 da Lêi no 8.666/93 enseiará a
rêsêisâo dêsta Conúato.

8.Í.2. O nâo cumpÍimênb dos têÍmo6 êstabêlecidos no ltêm 04 dêstê Contrato e seus subitêns,
ênsejará a rescisáo confatual.

8.2. Os câsos dê re3cisâo contrafual sêrâo foÍmâlmêntê motivâdos nos âutos do píocêsso,
âssêgurado o contraditóÍio e a ampla defa3a.

8.3. A rescisâo, administraüva ou amigávê|, sêrá prêcêdida dê autorização êscrita ê fundam€ntada da
autoÍidade competênte.

8.4. A rêscisáo dêtêíminada por ato unilatêÍal ê $crita dâ Adminisfaçáo, nos casoa enumeÍados nos
incisos I a Xl do aÍt. 78 da Lêi no 8.666/93, acaÍÍeta as coG€qúênciâs prêvistâs nos inciso3 ll ê lV do
aÍt. 87 do mesmo diploma lêgal, sêm pÍêjuÍzo das demais sânçÕês prêvistas.

8.5. Consütuêm moüvos para rêsêisáo do Confato:

6.5.1. O náo cumprimênb dê cláusulas contratuaE, êspecil"rcagôes ou prazos.

8.5.2. O atrâso inju3üficado no inÍcio do sêÍviço propo6to.

8.5.3. O dêsatêndimênb das deteÍminaçôês rêgulaÍês da autoÍidadê dêsignada paÍa acompanhar ê
Íiscalizar a sua êxecuÉo, assim coíÍro as de s€u§ SupeÍiorês.

8.5.4. A práüce rêitêÍada de Íaltas na suâ êxêcuçáo, anotadas nâ foÍma do § 10 do aÍtigo 67 da Lei no

8.666193.

8.5.5. A dêcretaçáo d€ falência, o pêdido de concordata ou a instauraçáo dê insolvência civil

E.5.6. A âlêrâçáo sociâl ou a modificaçâo dê Íinâlidade ou da êstruture de empresa que, â julzo da
Adminisrâçáo, proiudiquê a execuÉo do confeto.

8.5.7. O protesto dê título ou emissâo de cheques sem suficiêntê pÍovisáo que caractêíizêm a
insolvência dâ contratade.

oJ ..: r
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8.5.8. O inteÍêssê público, deviramenb justificado.

8.5.9. A suspênsáo da êxecuÉo do contrato, por ordem escÍita da AdministraÉo, por prazo suPerior
â 120 (cento e vintê) dies, salvo em câso de calamidedê públicâ, grâvê p€ÍtuÍbaÉo da oÍdem ou
guêíÍ4.

8.5.10. A ocoÍÍência de caso foÍtuito ou dê foÍça maior, regulârmênte @mprovada, impeditivâ da
execuçâo do confato.
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8.5.í1. A subcontÉtaçáo total ou parcial do seu obieto, a associaÉo da confatada com outÍem, a
cêssáo ou tansferência, total ou paÍcial, salvo nos c:rso6 dê êxprêssa âutoíizâçáo da ContÍatantê.

GúUSULA xoilA- oos oocUTENTos APLGÁVE|S

9.1. Fazêm paÍtê inEgrante e indÉ3olúvel do presente contr o, como 8e nele efetivamente
fanscÍitos êstivê33êm, os documêntG a sêguir relacionadG do intêio conhêcimênto das paÍtes
confatantês pelas mêsmas dêvideÍnante Íubíi:adas:

9. 1.1 . Todos os documêntos anêxadG ao procêsso dê inêxigibilidadê no _12023

9.1.2. A propGta da contratada.

cúusul.A oÉcmA- DAs orsposrÇôEs cERArs E FrilAr8

10.1. Todas a3 comunicaçõês enbe as paÍtes, quê impliquem em solicitagâo de
fomecimento/píêstaçâo dê sêÍviços, conúole de etêndimênto, reclameÉo, ou qualquêÍ outra
ocoÍrência digna de registro, sêráo Íêitas por escÍito.

10.2. O prêsêntê confato edmitê atteraçôês, mêdiantê têÍmo adibvo, na forma do êstabelêcido no
aÍtigo 65 da Lei No 8.666/1993.

10.3. Passam a intêgÍar o pÍesentê Contrato, paÍa todos os eêibs legais, como sê aqui êstivessem
transcÍitos, o8 anêxo6 do pÍocêsso dê lnêxigibalidadê no _/2023 ê a proposb da ContÍatada.

Í0.4. Cabêrá a CONTRATANTE a publicaçáo resumida dêste insfumento no DiáÍio Oficial do
MunicÍpio, no3 teímos do § único do aÍtigo 61 da Lêi no 8.666/93.

10.5. A CONTRATADA rêsponderá por toda e qualquer responsabilidadê, mesir}o quê aqui náo esteia
dêscrita, mes quê a lêgi§açâo ou a aplicaÉo dêstê contrato a$im o impusêr.

10.6. Ficâ êlêito o Foro da comarca dê Olindina-BA paÉ dirimiÍ as questtlês oÍiundas dêstê têÍmo,
náo r6olvidas na êsfura administrativa, com expressa Íenúncia de qualquer oufo, por mais
pÍivilegiado quê o sêja.

E assim, por estarem de mrdo, aju6tedo ê contratado apôs lido e achado conforme, as paÍtes,
fiÍmam o prêsêntê Confato em 2 (dua3) via6 de igual teoÍ ê foÍma, parÍr um só êfêito, na pÍêsênça de
2 (duas) têstemunhas abaixo assinadas.

CÍisôpolidBA, _ de dê 2023

Lêandro Oantas dê Jêsus Costâ
MUNICÍAO DE CRISÔPOLIS

CONTRATAl{TE

JELUSE EARRETO DOS SANTOS
SocÍetáÍlo tunlclpal de Educaçao e Cultura

COilTRATAOA
TESTEMUNHAS

RG no

CPF no

RG no

CPF no
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Criaépol'ir - 8., 22 dr orrço d. 2O2

À
ÀIIT'ESSORLL'N'RÍ|DICÀ DO UI'NICÍPIO

Prczado Seahor,

Baceniahaoor o lrrê:ro, pa,aâ Votlr Saahorir, a Raquitiçâo
ê6 a àutoaizeçlo do Sr. Prcfoito pârt .bêltura dc procearo dê

de serviços especializados de assessoria e consultoria
juridica em processos relacionados ao dirêito do servidor
público vinculado à Sêcrêtariâ de Educação e Cultura, bem como

a prestaÇâo de serviços técnico especializado êm demandas

judiciais e extrajudiciais, sobretudo quanto a aplicação de

leis e resoluções e dêcretos, além da realização de

consultoria jurídica na instauração e processamento de

procedimentos administrativos internos, a fim de gue esta
Procuradoria se manifeste emitindo Parecer Juridico, quanto a

interprêtação legal para a ContrataÇão da Empresa, com

fundamento no Art. 25, Caput da Lei Federal no 8.666/93.
Após emissão de Perccca üuai.diêo, solicitamos que nos seja

devolvido o presente processo para os procedimentos

seguintes.
Informamos também que segue em anexo a minuta do Contrato

de Prestação de Serviços, para análise.

Atenciosanênce,

EEEER IDÀ À}IEUNES

Prôsid.atâ dâ CgL
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ESTAIX) DA BAtrIA

PRDITITURA DE cnrsópor,rs
PRocuRADoRrA .runbrcl uumcplr.

ORIGEM: Prefeitura Municipal de CRI POUS

ESPÉCIE: hocesso de Licitaçáo

Modalidade: Irrcxigibilidade n' 008/2023

OBJETO: PÍ€staÇâo de Consultoria Juridica, Preventiva e ütigiosa.

PánlCDRü'NÍDICO

F,üEITÂ: Prestaçâo de assessoria e consultoriâ jurídica

em p«rcessos relacionados ao direito do servidor público

vinculado à Secretaria de Educaçâo e Cultura, bem como

a prestaçâo de sêrviços técnicos especializado em

demandas judiciais e extrajudiciais. tnexigibilidade de

Lieitâção n" 003-2021, com base no u63o 25, hclro tl,
3 1o c/c att. 13, lncfro V, da l,cl ao 8.666/93.

Prccerro: tnexigibilidade n" OO8 / 2O23

Do obJcto: Contratâçâo de assessoria e consultoria juridica em pÍ(rcesrrcs

relacbnados ao direito do senrftlor público vinculado à Secretaria de Educação e

Cultura, bem como a pÍestaçâo de senriços técnicos especializados em demandas

judiciais e extrâjudiciÂis, sobrctudo quanto a aplicaçáo de leis, resoluções e decreto,

abm da realizaçâo de consultoriÂ juridica na instauraçâo e processamênto de

procedimentos administrativos internoe.

lotorcroá* SECRRIÂRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÂO E CULT{rRA

Inôtedoô a nos manlfestar âcerca da aíá1i6ê da Incxigibilidade de

Licitaçâo, têndo por objeto a contrataçáo de consultoria juridica em procesaoa

relacionados ao direito do servidor público vinculado à Secretaria de Educaçâo e

Cultura, bem como a prestâçáo de serviços têcnicos especiâlizados em demandas

judiciais e extraj udbiais.

t:
tà.

oJ ..r_

Rüa 12 dê MrÍço, 84 CantÍo CÍisopolis - BA CEP: 48.4E0-000 TEL.075-3,143 - 2lE2
CNPJ 13.646.q220001-t2
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ESTAIX) DA BAEIA

PREFEITT'RA DE CRISóPOLIS
pRocuRAIroRrA .runbrcr uuxrcpn l

itilti;

ir§
§

Em funçâo do ateadimento àÍ,êi 12,52?l20ll de Aceaao à Informaçâo,

uisando publbaçÕes de atos administrativos nos diÁÍios 6fi6iqis d6 Uniáo e em

jonrais de grande circulaçáo a nivel estadual, e documentos relacionados à

publicidade legal e institucional, vinculadas ao municipio coni lnexigibilidade de

Licitaçâo n" 008-2023, emitimos Parecer, da forma que sêgue:

Há no ordenamento jurídico o dever mandamental de se promover as

contrataçôês adminbtrativas mediante procedimento licitatorio, encontrarrdo

fundamento no artigo 2' da Lêi Geral de Licitações, que, por su.a. vez, remete à

Constituiçâo Federal, em seu artlgo 37, X)ü, e assim aÍirma: "ressa&,rados os oasos

especifimdos na legislagdo, as obras, serulços, @mpras e aliÊna@es ser0o

@ntdÍaáos ÍrÊdianÍe proesso de licito$o Nblid.

No ensfurámento de Matheus Canralho:

1...f e Adnhfrtreçâo Ébüce pml e terch iirúor o
cooplere dc E rtGr o oqullürlo .oclrl ê gcdr e
Dáqrf!Â Éblic& coúIront. por.Gur óralol c egcatcr.
Pc c.r. rerlo rrlo podGúh dcLer e cdtêrlo ilo
aúolotrtredc a oaoolba da, DGa.oc. t tctrcn
ooatÍrtaúar, porrpc êaaa llbcÍdado derle nergco e
crcolher fnpúprlar G G.curar, dorvlrtueilar do
htcÍG..c colGtlvo.
A cdgêac{r dc um procedtmcato üctt üôrlo üü.o.
coatoÍlrr clrcr rbcol, poÍ r€r un pocedlmcoto quo
eatcccdc o próprlo coatreto, por nclo do quel vírtr:
pcr.o.r podca coococcr ca tgueÍteúc dc coodfçócl
o e AdnlaLtreÉo Fibtlcr podo acofbot r propo.tr
o.at va!tqlo.., afêa dc .turr an burca do
Dcrcagoúrrlnoto fecíoarl. Dcrre foran, a üctt Éo ê
En lrocodlacoto edohbtrrtfvo prêvlo à,
cootnteçõer l!úbltc.a, roaltado GÀ uE e rodo
coocrtomde dc .toc, tqrtncatc dlrtrlbuidoa,
cluhhrodo coo e ccúctmçio do Gctnto.

Percebe-sc que o dever de Licitar tem por finalidade viabilizar a

Administraçâo Pública, Direta e Indireta, a melhor contratâçâo, per€êSuindo a

prcposta mais vantajoaq além de pfomover a competitividade, vez que pernitê a

Rus 12 dG Müsô, 84 CatÍo CÍi!ôpotb - BA CEP: 48.480.000 TEL.075-3443 - 2182 Mct{PJ 13.64ó.922y000r-12 +
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ESTNX)DABAEIA

PREruITURA DE cnrsópor,rs
pRoct RAIX)RrA lunbrcl rrumcpn r,

participaçâo de quahuer intêr€ssado no certa:me, deade que preerrchidoe oa

requisitos constanêa no ardgo 3" da lri 8.666/93.

Embora haja a impooiçâo lcgÊl de se promover a ücitaçâo, o póprio

ordenamento juridico regula.menta e admite a celebraçâo sem a previa realizaçâo do

procêdimento em comento. Têm-se, entáo, casos em que o legislador entendeu e

dispôe ao agente público a conEatâçâo direta, desde que devidemente justificada,

em virtude de determinados casos náo suportaÍ€m o rito e a morosidade do

procedimento normal.

Nas palavras de Rafael Câflalho Rezende Oüveira: oem determinadas

Wúteses a licitafio serô ansiderada invüuel por ansência de @/npetigáo ou serâ

inunuenienic (ou irloportuna) pdÍa o adúimenÍo do interesse públi@'. NnÃa,

segundo o doutrhâdor, os casos de contratÂÇáo direta devem observar a

formelizaçâo de um procedimento previo, com a apuraçâo e comprovaçâo das

situaçôes de dispensa ou inexigibilidade em licitar, por meio de decisâo

administrativa devidâmentÊ motivada.

Traçadas linhas gerais a respeito do dever de licitar, pa.ssa-se à

e:rplanaÉo quanto à excepcionâl situação de contrataçâo diÍetâ: inexigibilidade de

licitaçâo, que sê tratâ o câso em comento.

A Lêgislâçâo infraconsütucional aponta inexigibilidade, onde se deflui do

câput do artigo 25, e sêus incisos que é vedada a deflagraçáo do Processo,

porquanto lhe falta o requisito eesêncial à sua procedibilidade, ou seja, a

competiçâo, sêm a qual a Li'citaçâo sêria umâ burla, ou entâo, ainda,

desnecessária, em virtude de requisitos especiais que tom€m inviÁvel o

procedimento licitâtorio, antê a falta de objetividade nos critérios de julgamento,

além de outros, situaçâo d€monstradâ nâ prres€nte pretensâo.

A [-ei n". 8.666193, em Íreu aÍL 25, tl, §1" com a rcdaçâo dada pelo

Decreto 9.412 de 18 de junho de 2O18, e§tabelece:

"t
5

Rua 12 dê lvlsrço, 84 Ccrtro CÍkópolú - BA CEP: 48.480{00 TEL.O75-3443 - 2lBz
CNPJ 13.646.920001-12
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ESTADO DA BAEIA

PREFEITURA DE CRXSóPOUS

PROCT'RADORIA JURbICA MUMCIPAL
êJ

(...) "Âí. 28. É inexigivel a licitaçâo quando bouver
invlabilidade de compedçâo, em eapecial:

U. para a contrataçâo de aerviços técnicos enumeradoa
no art. 13 desta l.ei" de natureza singular, com
pÍofissionais ou empÍesâs de notória GpeciâlizaÇâo,
vedada a inexigibilidade para serviços de publicidade e
divulgaçáo;

t 1o Considera-se de notoria especializaçâo o profissionâl
ou empnesa cujo corrceito no campo de sua especialidade,
decorrente de desempcnho ant€rior, estudos,
experÉncias, publicaçôes, organizaçâo, aparelhamento,
equipe técnica, ou de ouüos requbitos relacionados com
suas atividades, pêrmita inferir que o scu úabalho é
essencial e indiscuüvelnente o mais adequado à plena
satisfaçâo do objeto do contÍato.

Ademais, a lei jâ supramenciorada, em sêu artigo 13, inciso V, tange

que:

AÍt. 13. Para os fins destâ tri, consideram-se servhos
tecnicos profissionais especializados os trabalhos
relativos a:

V - patrochio ou dêêse de eausas judiciais ou
edmirdstrativao;

Vale recealtar, que estâ modalidade caractêriza a impossibilidade de

competiçâo. Egsa inviabilidade pode ser tânto pelÂ exclusividade do objeto a ser

contrâtâdo, como pela falta de empr€sas concoÍrentes lexisthno apetuas um

fomeedor para detcrmiluÁa denanáal.

Conforme o doutrirâdor Marçal JustÊn Filho (2012, p.al0), prevê que:

"Havendo moüvaçâo técnico-cientiÍica adequada, a
escolhÂ dâ AdministÍaçâo nâo apresêntará defeitos. Eesa
escolha deverá indicar o objeto escoltrido. Para sua
perfeita identificaçâo, nada impede a utilizaçâo da marca
e dos demais câracterbticos externos do objeto escolhido.
Enfim, a marca nâo pode ser a causa motivadora da
escolha, mâ.s se admite a indicaçâo da ma.rca oomo mero
elemento acessório, conscquência de uma decisâo que se
fundou em caractêristicâs especiÍicas do objeto
escolhido."

?

.1,
Á;-

§

Rr8 12 de lvÍâÍço, 84 Cemo Crisópolis - BA CEP: 48.480400 TEL.075-3443 -2182
cNP, 13.646.9220001-12 
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ESTAIX) DA BAEIA

PREFEITTJRA DE CRISÓPOLB

PROCURADORIA JURbICA MUMCIPAL

Em vistâ êo que foi êxpoato, a contrataçâo dir€ta pÍe€nchcu todos os

rcguieitoa neceesárba, pois, para além da adequaçâo bgêI, a autoridade

competente da Secrearia solicitante, justificou a contrataçâo, na medida em que sê

veriÍica-se a "necessidade constante do acompanhamento qualificado para prestar

serviços de assessoria e consultoria juridica dada complexidade de relaçôes

jurídicas descortinadas no âmbito da Secretaria Municipal de Educaçâo e Cultural,

mormente na. orientaçáo e acompanhamento de consultorias e assessoramento no

uato de relaçôes jurídicas estâbelecidas entre a serventia do referido órgâo (...)"

Einalmente, porêm náo meÍros importante, pela análiee dos autoe que

Íros forâm aprêsentadoe, náo nog parece, haver qualquer ofensa aos ditámes e

principios legais aplicáveis ao procedimento, mormentê a Lei de Licitações e

Contratos Mminietraüvoa, têndo sido todos oô prcceitos alcançados, motivo pelo

qual opinamos pelÂ DDOALIDÂDD do pmcedimento em questâo.

Por fim, cumpr€ salientar que o presentê tomou por base,

exclusivamente, os elementos quê constÂm até a presêntê dÂta, nos autos do

processo administrativo em epígrâfe.

Ressalvado o caráter opinativo desta ahada juridica, é o Parecer, o qual

submetemos ao descortino da Autoridade Superior.

Crisopolis/Ba, 22 de março de 2023.

ÜA A. DEJDSW
PROC ÜT'NICIPÀL

oaBBA 33.695

Droo<, DA AILUA
áSÍIE8§OR I'A PROCUNA'X),ruA

Drc, OA2/2O29

Rüs 12 dG MrÍçô, 84 CêntÍo CÍiópolis - BACEP: 48.480400 7ts:L.075-3443 - 2182
cl{P, l 3.646.9221000 r - l 2
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ESTADO DA BAHIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CRISÓPOLIS

CNPJ: í 3.646. 92A0001 -12

IERIO DE RÀIIBTCÀÇÃO DE INEXIGIBTT.TDTDE DE LICIIAçÃO

Considerando as informações, parecêr, documentos e
despachos contidos no Processo de Inexigibilidade no 008/2023,
RÀAIEICO a inexigibilidade reconhecida pela Procuradoria Geral
do Município de Crisópolis - BA, para contratar com a empresa
ALMEIDA & MORETRA ADVOCACIA E CONSULTORIA JURiDICA,
objetivando a ContrataÇão de emprêsa para prestação de
serviços espêcializâdos de assessoria e consultoria juridica
em processos relacionados ao direito do servidor público
vinculado à Secrêtariâ de EducâÇão e Cultura, bem como a
prestação de serviços técnico especializado em demandas
judiciais ê extrajudiciâis, sobrêtudo quânto a aplicação de
leis e resoluções e decretos, além da realizaÇâo de
consultoria juridica na instauração e procêssamênto de
procedimentos administrativos internos, conforme especificado
na proposta da contratâda.

Esta retificaÇão se fundamenta no Caput do artigo 25,
§1o da Lei Federal n" 8.666/93 e artigo 13, em seu inciso
dêscrita abaixo:

Nêssa oportunidade determino a publicação deste ato.

Crisópolis - Ba, 29 de março de 2023.

II e
III,

J*Í«o )

Prefeito Municipel

Rua '12 de Março, 84 - Cêntro - CEP: 48.48G000 - CÍisópolis/Ba
Tê1.: (75) 3443-2182 CNPJ 13.646.922000í-12
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ESTADO DA BAHIA

pREF ErruRÂ MUNrcrpAL on cntsópolrs
CNPJ: í 3.646.9221OOO1 -1 2

rERlro or nrrrrrceçÀo DE rNExrGrBrLrD,ADE DE LrcIIÀÇ.lo

Considerando as informaÇôes, parecer, documentos e
despachos contidos no Processo de Inêxigl.bj-lldade n' OOA/2023,
R IIAICO a inêxigibl'lldade reêontrecida pela Procuradoria Geral
do Municipio de Crisópolis - BÀ, para concrat'ar com a empresa
ALMtTDA & MoRETRA ArrvocAcrA E coNstrLToRrA .lunÍorcl,
objetivândo a ContrataÇáo dê emprêsa para prêstaÇâo de
serviÇos espêcia].izados dê assêssorj-a e consult'oriâ jurj.dica
em procêssos relacionados ao direlto do servidor públiêo
vinculado â Secretaria de EducaÇão ê Cultura, bem como a
prestaÇão de serwiços técnico especializado em dêmandas
Judiciais e extrajudiciais, sobretudo quant.o a aplicaÇâo de
leis e resoluÇões e decretos, além da reallzaÇão de
consultoria juridica na in8tauraÇão e processamênto de
procedimentos adminlsErâtivos internos, conforme especiflêado
na proposta da contratada.

Esta retificaÇão se fundamenta no Caput do artigo 25,
§1" da Lei Federal 

^o 
A.666/93 e arcj.go 13, êm seu inciso

descrita abâixo:

II e
III,

OTTIDâDE ÂcÃo Er.ErcÀlto FOIITEA

o8.o1 2-019 33903500
33903400 15 0 010 01

Nessa oportunidade

Cr L só!)o 1i e

determino a publicaÇão deste ato.

- Ba, 29 de marÇo de 2023.

LEANDR() DANTAS DE JESUS C()STA
Prefclao Münlclpr!
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ESTÂDO DA BAHIA

PBEFEITÍ'RA MUNICIPAL DE CRISÓFOLIS

coxTR^IO p020,:Dã

cotrR lÍo oE tRlgrAçlo DE AEtmÇOS. (luE
anÍnEJcateRAro rurcplo oe cruÉeols
E A IIsRÉtAAI.GDÂSIOiERAATOCACIA E
cofllt LYoil^ JrrabcÀ olcoRrurrE 

^xGxrg.D^oclfní2oar.

o rírcr?p oE cl!ó?'otl!. tlcrDo oA BAmÀ p...a rr.ídc. (!c dirâ6 púbraco iobÍno,
h.cílb ílo cilP&LF .oô o ,f t3.c.t€.922roooi-r2, com ..ào r nuã tz oc março, n. ar. ccnro. éep.
!t aÚ.00 - cí.ó9d.âÀ Írr üo noít..Írüo por rcu prírib. o sr. Lcõnao oantss dc Jcsus
Cab. hlcÍüo Ío CPFrfrF .ô o ,t 36â.6Í5.t0&?9, RG íf t7ag0000 s8p/Bp. Íql|d.nt n. Ru. Sâo
Jea, 19. crr. ottb &d, cr59orr8â" . (b qlü! h(b. 

^LIDA 
3 I(tÉnA 

^troc^ctÂ 
EcoilluLToin rnbtÀ pcrrc iurtoicc. tnrÍrh no cNpJ toõ o n Ío.t?l.0loú0lgc. canr.d. m Tv. l&,§ã da L&, ít 13. El-ro Berrle, Saharror - Aa. ôí.vlnb donoíni.tadt

dmpl*nonôr GOimAT OÀ nú & íteí...nüdo por Tdos Oií.ea d. Arn tdr, OABTEA nc
25.ô@. c CPF n 0q,'0ü0.2f $73. Íütdrlb À. C+ímlfim, n tZ. Apt lol.B.iÍÍo GÍ!çâ, S.ahrdor - BAIír igq a acorúúo iüt d o píürü! co.tt b da põ.Ê.rro do !.rvlçc, 

- 
acoruo ccn asdtgalÉ- Í.guhírfr. oo.ttlíh m L.t n 8.6C6, ô 2l & iunho d. 1003, ê 3ua alooçôeg

poÉílo.!a. a EíÚo stl yLtr o sl. corüa ô Pí€êôo Adíirt rffirro dê rrrhtlr.tÍ. t{.
0ü,:Ult, Ç 6 dàrub . coflíQ6.1. tlgú daoÍlb:

cL^usru?mn -ooRrorHfo
1.1. Ee Co.Írüo .Lom ô Eúat5Í. ,É 00012043. r{iicÍh .Ín t2l0íi1023. c tundâm.nl8-se
í|.3l..: L.a FadÍ.1 n' t.ot ô 21 ôinào ô Í000. (L.a ô tbüç6.3 c Coolrabs Âdmha!üativo6) ê
[.] íf í0..16. ô lq ôlxúo ô 2@ (Cód,eo CtvI].

cra§r-^sãiltD -oocEÍo
2.1. Cqilttul oqó d.e ocüio . C@o ô oof.Ir e.,. ,.ütao .1r..Íylgo.
qdrfadc rI rtoíL a ccruffi ltrtftlhr í píooraú .th.Íoo..fú .o dlr.lb do
..wlda gôfoo yhh{o f tcÍtbÍl d. Cí|gc.çfo . Cürl' lam coíro . pilrd.çlo .L
§dgo. úc[raco r.Ddetrto it ahüafiha lúdlchlr o .ú|itüoLa, .oôíltdo qu.oto .
roXc.Ú|o dr lô r üol3ô- . dErlÜ, ú.tl Ô ,. E Clc Ô Goo..flodr luübr m
füoÍr019. p.ocaal||ab Ô e.ocdfüatlb ..lihlütl}Ç hi.ltlú. coíibÍm. totdt gâo

ô S.cÍffi l*nldFl th C&ceÉo c Guttn.

ct&raúr rEnccn -qoallcoEFoü oEPAoArcrÍo

3.1. A CoíiürÉ oô,ie]aa I Ptar a Coírüibóa p.loa t íYlçD. daactüos m clâulula ant6íiú. a
tmpoíúocb OloD.l ó. At Ú,ÕJÔ Oovmtr...a lnll Ít h,, .üÍo o tr.lor do Rl E.o@.oo(ob
nú íLb), ün gaíêah rTrarr*.

32. O p.gütítb !a.a *nú Xó6 a antacao (b Nü Faíral. d. Éído coín o. maEÉb
aÊüvüilnE mtsaot - !.b Co{üaiía. r prôdo dt Con@íb . ttadl.tE e .P....nt ç5 de
Prorr! cr afuruioa ún con o tl*18 GltO). na Cítn êÜadr 9.b Coodtuiç& ffií.| êltt sêu
rtigo 196, pÍagrdo i'. Ceütc*o d. RqeuhÍid.da d'o FGT8, !íniüdo pcL CEF e Prova óe
Róffô.l. prá coar 8. ÂlhanúT& eal.úr.|, llunifil . F.d.rd (S.cttL,ü. dB R.ce[a
Frõcrd e Proci0dodr Gaíd ô Aânhfmçllo t{!cbnd) b.m cúlo, a Proir. dê R.gulâÍid.da ,unto a
Judçaô Trôciro. r

ae
R{r 12dcMÍ?o.t. - CGtúo - ctiÍPof}Br - cÊP at.4to'{m - Tê1. (?5} 3ti43'21t2

E-mlli r.ed.criroollríiqnrril.c4n - CNP, 13.6aó.92,àOO0l ' 12
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3.'t. llo tb tb paern ,tã. t @itTR TAI{TE ôü/üa . íünfao m tbor d6 übrrb't ê
cürt ürdÉ.. Frrü. ür h[ dr.a $. a Ín {tB úr irEhn- Iôol o §riço c!ãllb.
35. É$ddo q{qrlr*lb d. prcec pro pÍao ô Í2 (ód.) m.e do coílrÍdo, crcüo poí
Êíf. ô Ldd.Éo shl6 qa o p.ínth. poía.n púfif h.uü orffo Oc,r*ta, viaenô maú o
!q{q{o tqlàrl6.,íhrt*o ilcil ô Êopo.i. ,ro. trüE. (b rt 66, [ .d. G g 2., ór Lci n"
E GC6rÍ1, dd. Çf rlrru*aúq gq *t ô pírEoÍ d. §rdfa. .tEítÉo ãuOrirrer nocFí.f píMo. rE ntrú. po. ítdtro ô bÍçr c*r, cro Êrt|ló, eôfrnc6oerou&dâ
arÍIrlaútÉo. óa6a qa InDítyat{- (rl o. (Íllc gít'r.lo.

3.C. A (bbfítC. (b crríD ao[rrt .afró cÍciarEa.h. p.,r lht ô rrao.ínao dr oàÍtg.b.bd.d.
d. p.gfTüb, cotn o p.do, po. Eno ô COi{TRAT^IJTE . CO}ÍinATAOÁ. podrmenoo
a$d. aom a úáetüüa ô p{ütr.rb, rÜrc na hipôba ô hÍt tqtaítd. oú Oanooao ooom pab alno. ta rü canffi pa rartb e drUacl a píobcohíb í!a SacÍ!0ria da
Coíüatr.r..

3.7. 
^ 

aohtea ô €íü&a.b ô cmár& rb./ .eíorrafmanb ô qr,to ..hó coíúidollad. âqLc.o bIN d- p..l!b ôô oaüÊ.

E§TAMDABAHIA
PRSTEITUNA MUNICIPAL DE CRI§ÓPOLTS

43. 
^ 

Contütr!. Í. .t lO
arfu9aoa -üro Flrtlrlb.

(Oa) 0b ü4. pü ô dab d. ütrtaao ca Not Fa.cd. FÍs

crlutt^qrÁftÍ -oAt o^a PAR'tlt ootatt §lAtítEr

rrr popo.tÀ hdt úa $rab 6 clrÊa vÜtirat (hoínnb Ô Ebaa Íuü[oa . iÍrcalEs.
davaír& cdtrda[ra.ü{oa. cc o píürü HC.fnnb.ín ar PÇortr rút ra ..üaltrtb p-ã o
.Indhr.nb .o oqdó Ô $mdo oÉo.rtÍ deüm da.rüb -ro6 n6 ineiaos

dot 1.ôÍt 6?ôldâ'

at.loffil '?rÀlttmal:
4.1.1. CrE f o. rd9o. ocúfltr a.pa0üc.00.. ô Írnno ô R.í!ítrd.. ô 9íoeo8b
a9Í{nttara p.L €lÚ-ar. @ín o ÍlaÍtú úraaaíba r nrúb crírPítmtüo Ôa cLlrluLr
cofihlnxb;

.1.12. ArlaÍ coín a Eagpn aüdda dúl FÍ büc . qudaqxt Ô!tó. m.a.bi. . ltlo..b corsrdos
D.h.eao or oÍaabda ara ÍtF!.ôs, faodlrloí... PoFíü o, ílpí.r.atmE , ddca ou
o&oaaín ít Ô pírafrra ltr nlrlcal or . FlD.lüi

4. í .3. CadÍ a ütlb gaütmoilf- Írtüvo E tÍÜo iclllo ..DachEdo. pür qL . coílffiita
eoir úüEllc. cao lrdílo. !to. Iímo. Ô dgo : Ô t l ,f 0.6ÊÚrleÍ3;

{1.a. R..Fú..&bía. poí b(b - oüleae6.. r.ôaithlr. rÊha, pÍoriÍr.Ítcáítu. üürtlÍbs ê
r drd pífiílr m aíl.Ho q*nncr, {r mrOfnemAr íü üfiíeÉ nt|Pon.UHo â
mfntúlntchrt
1.t.6. RaI.í a êdrürEÜ tÔ o qudqr fÍ.e.fÍ6d. Y.Íhíh no Gílllr d. PíürÉo do8
astiçoq

a.'t.6. llrürÍ úrÍrr bde r cta.tca & cmüdo. .ltl ocnPü[Ô.L cctr - üe.?0.. rümtda,
E b .. condAôa Ô húaf.Éo . qtdlo.çao odtfib:

4,í.7. lIo brLÕílr . üud.E poí qudqtlí íbnnl .utl íltütF plrhlmob, as ob.lotçôês
ú.rrdd-, n m .rlücoítÜ*$t h- (h 9í*eO-. qt,. atl ooítegl;

a.l.E. AÍ!., cdt| o ôína (ho.nmt Ô rtrpíülc lsíQoo no olnaír*rtftr.ob &. qltlitalivo. dc

Rl. 12 ô llllso, !a - Ceao - OltOpotb.ar - CEP 'a!.aüXm - Tc.
E-r[r lljlgirrCllód!^rE - cNPt MtÚ 9ZUm

('rtrt1,4-r-ztn
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ESTÂDODÂBAHI^
PRDTEITURA MUNICIPAL I}E CRISÓFOLIS

.,a ^^Àrrrr^êlôx.mcÇ/u-.!Eo! oA:

cN.areu.AquIIA- oAtioãclA

6.1. O-Pn .nb CmúlD Iúf o frra,do úgâorfe d. l, (det.rm. ht ta«b-.ê aín 2, {h Lrço
O. 2ü0. e f,iqrãrb.r..nr t C. Lr3o d. 2@a.

06.&t - O 9@ pÍ.rab 9út el.ergao d- Oôr- podÍâ t í gío.ÍooÍo üri bc. do qüíe€r das
hhôtaú pírrbfa. rn Art E7 I 1., (h Laa 8.666/ÍXl; am ero .ra ooítüa0ítcb dminaÍdtv. oq em
ís da a€nbd d-ãtlrüÉaôúa rütlooa lha,tc.líe.

cr..&rüx.^ SErrA - DA F(n fü ot ircrfrrot
6.1. Â! ahag.oaa d.ccüüe rfo ôráo dd. Coom coírtfto do âoúdo coÍÍr a §êguinteqaíb!çto OÍlrÍrínÍi vtüÊ Íro .Éíclch Squll

Uíüddc: 00.0í - Fuoô munfrfn l ô E(xrc.eto

^üv{ô.t 
:2-07& r/bn ltç5.b^ca. ô Furúo lfunkípâl ô Eólrctao

Elnrrb: 3ilgÍXl5oo - SmnFa.ra Colttulo!
3seoAaoo -Oü!. Oa.or-da Pr.d Ooítlírbdrcooms dc TqE arurçâo

FdtEda RG§o: Í60100í -R§ritutlüovirn 6. ôltF.b.

c[Álrln^!âr -o^!!âilçôttEtrlrf,ianvrl
7.1. Em m ô in 

".q|çao 
prd.a êü bhl (b obíií!e0.. í.rd.. Ítü CoottlE...tÍr nbfao a

ü oQi.to, ! Â.fnanbúeeao luthd poaca g.ÍáÍt!Ô I .rneh d.úâ.a . o coí{rtdüÉílo, .PIcü .s
laauirr!rrç!É:
7,1.1. 

^ÂníLEa 
rúÉ crÍnnaqrda poÍ 6crto, AoÍ Ínab d. oíbio, ro6ít a.rôtílcia dê hlbs Evês.

írh(*Írdú com..,aqrc5.ô 0qô @üdd.

42.f. ProedrronÍ bÍb - €úíllgoaa para a Coots,Lh f. (bütp.nh.r !.u. ..'riço. d,êEíIh cm !. ôbfirt'.É.. ô Afuú, d. e.üe€a;. ip:e,n .r. ai rcnm oo-Ã.laod,íõ;'

.2.2 Eiígú o qmEÍurb ô b.b .. oDrtg.?o.. ús{rírih plt cfihir(h. de &ítto ooÍn ãotllÉlía! coÜ!üdt ooa bím ó tra moc,ar":

''2- 
3' EníeÍ o E paorllnüb a s rhcdartrao dos tÍrir6. poÍ ..íudoí €aga.enÉfte

1i4;p. 91q,,6 :m rreaüD p.ügro.. ruir oocrroa. hàrúo oo. ,pá j -ano. 

"rlclllÜIn ndo c aFlrbtn.ltb. â arbÍüÍC cotrtpctrntr núa r píovlóanda c8blv.bl

4.2.a. ttotíbaÍ e cqülE eoÍ acilo d. @oíÉírd. d. a.nür.i3 ,ne.íí.iÉ.o no cuílo daaraol9ao ó0a xírêa. lüon0o mlo pen a ttra coÍÍrÉo:

{.2.5. hÍ pm&ímíü a Coít üdr o -rrlú ,tüârnb d. pír.b9ao do ..í\,iço, m íom. doomr.b. m pÍ@ p.tyllo Í! ?aím rb RcGalnoe:

13:9:H1!l. St" úrÍürh brh. yiraa(h (b coeúrb {j.m Ímnüdr, e compatiodir..rê com .§
ooíte.ço.! 

"ü{nq! 
,- Cdlullt1 Ixb I coítdrçô.. ó h.ünaçao . qudífri:açâo ergroas ncpíocood.h.xteiàü(m.

7.1.2. âlulta da ata 58 (cllco poí gaírb). caErbda !ab.t o t abí & miprntp. no cÉo (b coírtrEda
íúo qmoíí, rfeorot ínaíúa * afitrOrcb. oonü!ürab oü (bürÍ rt ncúa..l{ota d. Emp.,llro. !âlvo
tàd.coÍrú d. motirro ô Êí!. Íttaoídâlm ít bl, . ír@íúiad(b gaL dEíi.lrÔ cdnpcEíltll

nlr t 2 d6 irLIo, t4 - e!í!o - Gltógoli]8. - CEP 4t./3üt q)0 - Tê1. Or) ]raa3-2|t l
E:rl[ rrlClOellarnüLso'- Ct*?, l].ú.6.92:1 1001-t2
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E§TADO D/t BAHIA
PRtrFEITT'RA MUNICIPAL DE CRI§ÔPOLIS

7.2. O Ytb. dx mulB .elüh dn.ó t . Í.coüriato - rioutp fflrúdpal no pÔeo dc 05(,b. , a coíttt (b {ü(b
''dC.Ê. edcâô. Pr!ôtur llunbapi ô Crlropol.rBt. daontaÍ oEq EIOí ô oÍmlh Coafüld. ql.qlo |roÍv.?. de!êo.úa. d. altnürab p€aíÍraítba davÉoa â

00lünEô, óôíÍ .úfraü!tV. oU judhbllríb, p.to pmoaaúo Ô mrcao fiacd, coín os
ítoacürÍo. drotgú Füd.b. qrr ld.

7.3 Dofb qur dc.Í. gnalôdr o.à.ó ncrfir. íE pra Ô 6 (choo) da. úhâ, . oofltrÍ derue.cündüct.

:
^,1

Z.L ts 9 íroürro ô lrarlotçao (5 oülgneo.. ooírü poí oütp.!rr.ô ir?.di n íüo ot drí!gTEg$_q!._rEir. d.vr,ln€ot iu.üldo. eoilo Frr ffit1bi! ftuniipet d. CÍi!@rs,Bâ.. @I{TRATADA ;canl aEü dr p.adid.(h m.íÉimÉà.

7.6. Ooomírô qualsLÍ gúÊfdada d. ...Ncadar o tllü p.íEünd pítUrb no luutrm 7.1.,.... dtagto on lüó qn .úoürc BrÍ. qir a pÍúhr. munfdpd di CrbOpotirraa. rcanoa
gnLqÍún .Ê o c.íütb, ltúaearXrnbírÚi. úr .efc.eb d- dtü- gonetdàdc pcàvanr no
'c.prtf.

7.ô. 
^a 

!ü!gôaa pílvb ÍE 'c?uf podaaao !aÍ agücadã {mutan üÍrêírü), tallta.t a d6b3â
píüri. dr líüaíraaada ,ro ttagadvo pí€ao. no pÍ..o de 05 (dncol dàa ttt i3.

7.7. P.l íÉrn lnJu{lca.b ô conffia f,tr .a.imÍ o Conürb. í!üÍ.dr d. not, dâ cmp€nho.t-{l}á .Dllc..r. fiida ô loi§ (.ha 9or crnb) ô lnb gaôd ô rr Pío0o.tr ô Pr€eos, eaÍeoüda
.Fü,{eôlb.a

etÁúarlâoír^vA-o rBclllo
8.Í. A rücatto (hl oôíigdr rbíÍatEa Ô 9íataírb conüab t. FEalaanl d€ mírb com o que
xhÊatdnarü96 77.0ô t iíf E.G06,93. coííoítD t. rC.D-xo:

t.'1.1. A ocoíÍâítcb dr $aq.ã ff ttapób.ai pí!ui.ü íE lt 7E d. Ld n' 8.€06193 drldÍá a
ÍrGbdaricCooürÊ.

E1.2. O llo afifíÍn íb Ôú 5nú úàeLddo m lEn Oa drb Cont& c ..s! ,ubibnE.
írúaiÍa a ÍÉcbao coírtüd.

a.2. or oü tb Íúêlb conütlrd aaÉo lbírÍraüttülb ÍtE"'.üt ilho Íto! ados do presso.
qúldo o 6or8.frt b . ! Itu! c.lbú..

s,3. 
^ 

í!ohb. aünrramrra à| amaÉ,t|. t ía PíadÍrr dc ríoíL*b €aÇÍi6 3 tundtndlEda de
&Erdtdacotníúíüa

s.a. a tr.Ciao datsítrhú po' ab utl5h..| . a!oÍ{. d. âarlht[rÉo, no. eltd, .numcndc no3

hóCat !r( ôÍt7tôúlr.E.G/93. &nüücqw.ritíqaeí.vhü noôlndsoE ll êlVdô
rt tà o nrrrc dehm. La.l. ttt pí.i,rlE (b Ôínâb !r!6.. P.üvh.

t 5. Cgraüfir íEüt ú pal ltactb Ô cúüe:

s.F.r. O nb qmDlfnanb ü Cú.L. coôü*dl, a4.díceçô.. ou prE'
8.5.2. o.üb aqÉFo.d9.É inldo Ô Evleo F(oedlo.

s.6.3. O Ôa€bndfn ob {b dftúÍ$açôÉ íçool..tt d. Ír!írEê &.lgnâd. paÍl eomPírhâÍ e

trcai2Í a aua arilc{ro. áadÍn co.no - da râ|. aüperirít .

t 5.4. A rátlca ÍaEgr Ô Íait mü|a euç!o, stotadú,t bmr!ô§ 1c (b eíti0o 67 da Lei n"

ê Mrçor t4 -C.tFo - CÍidpotb-Br - CEP 4t'40G{f00 - fcl (?5) 3.l.3'2 I S2

adrit d,OOilrernrilso - ct{P, l3-6'16.9:üUt00l-12



E§TADODA BÂHIA
PNETEÍIURA MUNICIPAL DE CRISÔPOLIS

&5.6. ar d.cíaEe da nícl. o padrrro ô co.tcoíd8ta ou a hdlrr.co d. iítrotvâícia ciyit

E:§.6. A aiFíTL aÉal ou . moüc.Co ô frr.Iôd. ou d. .útuüra da .rnpG.â ql.. e rulzô dá
Âdttt{nirürflo; prquúa$l r mtçao do coí16"

85.?. O prpfo ó. ütao ql qrbb d. dqu.. a.ín t|lichÍtü píorafo gtJa caftrôíilam a
lEoluamâ&ooítffi.

4.5.E. Olnüü- púàfoo. da,i.rm.ü judEOo.

8.6.9. A rlleaúe ô ooreao (b aonm, poÍ oíú.m .GÍlE d. 
^.Inhlr!Éo, 

por pcezo supêíiot. Í2O (c.íb . ym) .b, !á,o qn caao d. cabt{ddc prbfc.. $ir. p.ítnÍà.çâo d. o.(bía ou
gúoír..

As.fO. A oqiloda (a cúo fríürD oq ô hrç. mtbr. í€elí.rttÜrb êdlrpíoid., inpadih,. d.
C,ergaoôcollüt6.

E3.11. A rbotüeao btal ou Früôl (b ..u oôr.b. r...ociqfo d,. coofeted! coín odÍãn. â
caó ql hmtfríaooh" OII ql pÉ|, rah,o nos eoa d. a,eíaaaa enoÍizaÉo dâ ConfraEnte .

ctlucuu rone - 06 0@rGf6 
^flJcarc6

9.í. FaaíÍr FíC tüeír,{! ê iÍitraolrhÉl do pÍalaírb ocürt. oo.no $ n.b.úttiy€mâot
tao.orihr €dvram\ c (bamurba e atrJÍ íabcioodq & inbaío côírft.dín€fib &t peÍte3
cúnr0r-rE gdt múrúr daYlófrad.obíte(h:

0.1.í. fo6 € doa.Güaarar,a(b D Érocaao d. h.IbDnm íl'008íl&13.

S. I .2. A píaFq.tr da ooíüb.

cúutLAÉcn^-oA3 OÊRrlSCFITIAE

Fivf.roHo qúao Ít!..

t0.1. Todar É cüortlêa0oa anul! a. parbs, qu. InPhuem 6ín soliciE@ de

bmêclíraíüorfíaaüaç& Ô aarÚgoa. conbcb ê ündiltanb. oolmaçfo, ou qÚalsJ€f outÍa
oooanch dgíe Or Ítalúo, slo tr Por ci!o.
10.2. O Dítãlb coítlrlo úrrt dlú*ha. íradtilb rffm adlüt o, ôa 6mr do .âtrb.lcado no

r{eo66ô td |l' 6.6úrtlB.

10.3. P-aÍr a ôeír' o Fa§ta coíüa6. paír bda-oo .Ôib. l€ldrr €odE !. equi c.üYc§em
üaÍr.dib.. c ú.ró Ô pàre Ô lnqabfrXd. nt 008r:m23 êr ptoeo.ta d. coírtÍe6e'

i0.4. Cú.é . COllThAT ltTE a p.ólb.Éo Í..uír .ra (t.b h.tu.n nb no Oiâ,io Oficbl do
uúirhtír. ,i6 bíflC do I ÚíD Ô Íliro ôt da Lo nc 6.06193-

f0.6. A COt{TRATAOA íAooffa poí !d. . qtüuí lqo.raüi*,Íla. ínoüm qtJc aqui Ílào âEblâ
(h)oílls, roa. $. r §Iír919 or a lpalcaelo d.st contÍ8b aÚn o iüFr.ar.

1O.0. Flca dato o Fso da cÍmdta da oriaÍar. 8,\ pÍe diÍhk s gt aaGc oÍiundas dt3te EÍmo,

tü oaolyi,Ú íra !a àí! ilhlüàüÚt ai coíll c,çlt a íloúÍrcia Ô qurhueí outro. por mats

Rl. l2.da lírfo.Sa - C.úo - CÍi3ófoli]8. -CEP 4t.18{Xt00-- TcL (75) 3'r3'21t2
Éárik d.ei4o&úhil§ss - CNPJ 13.ó4ó'(az(xnl' 12
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$ ESTADO DA OAHIA
PREFEITURA MUNICTPAL DE CRI§ÓPOII§

fOt E
irh4.

E ü.1m. por ób n óa acqúo, aiuiiaáo a contÍíÍro apoa lEo a âchedo confuÍÍnr, es
lítnfir o PÍüanb cqtÜnio ün 2 (ôr., vhr Ô igurl taoí a lbfira, paír um ú cbiio, na pí..oítç6 de
2 (úrr.) mmunhã !ô.h(oa.lí|rdÉ-

Crióeoül,BA, 29'd. l'/hÍço & 2O!3.

{*kXfifulra,*
nuxrclao oe cRÉôPous

COIITIAÍATffE

Iolücl.ld.

eru;no,,'
ÂLMEDAA E COI{SULTORUT JURIOICA

COTÍRAÍADA

TESTEMUilHAS

CPF n'
RG
CPF n. §1!-16

&l. 12 dê Múrq, t4 - CqtlÍo - critópolilBl - cEP 4t.4tG000-- Tol {75) t't4j'2I82
eúl[ rcacrbpotiáío4;ril.cotr - CNP, t r.ó46.m?r'0001- 12

Sila



ESTADO DA BAHIA
PREFEITT'RA MUNICIPAL DE CRISÓPOLIS

CNPJ: 13.646.52A0í);01-12

EXTRATO DE CONTRATO N" O2OI2O23

PREFEITURA MT'NICIPAL DE CRISÓPOLIS
CNPJ: 13.646.92210001-12

PROCESSO:INEXICIBILTDADE DE LICITAÇÃO N. OO&ZOZr

CONTRATO: 02012023

OBJETO:O presente contÍato tem por objeto a Contatação de empresa para prestação de

serviços especializados de assessoria e consultoria jurídica em processos relacionados ao

dircito do servidor público vinculado à Secretaria de EducaçíI,o e Cultura, bem como a

prestação de serviços técnico especializado em demandas judiciais e extrajudiciais, sobretudo
quanto a aplicaçilo de leis e resoluções e decretos, além da realização de consultoria jurídica

na insauração e processamento de procedimentos administrativos intemos

DATA DA CELEBRAÇÃO: 22 de mara,o de 2023

VIGÊNCIA:I2 (doze) meses

CONTRATADO: ALMEIDA & MORETRA ADVOCACIA E CONSULTORIA JURÍDICA

- CNPJ no 10.671.015/0001-35

VALOR:RIS 96.000,00 (Noventa e seis mil reais)

DOTAÇÃO ORÇIMENTÁRIA:
Unidade: 0E.01 - Fundo Municipal de Educação
Atividade: 2.079- Manutenção das Ações do Fundo Municipal de Educação
Elemento: 33903500 - Serviços de Consultoria

33903400 - Outros Despesas de Pessoal Decorrentes de Contratos de Terceirização
Fonte de Recurso: 15001001 - Recursos não vinculados de impostos

Crisópolis - Ba, 29 de março de 2023.
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Prefeito Municipal

Rue 12 dê Março, 84 - Cênro - CEP: 48.480{00 - CÍÉôpoliíBâ
Tel.: (75) 344$2182 CNPJ 13.646.9220001-12
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EXTRAT() DE C()NTRAT() N" O2O/2O23

pREFEITURA MUNIcIpAL on cntsórolts
CNPJ: 13.646.922 tüUlt -12

PR(rcESSO:TNEXIGIBILIDADE DE LICTTAÇÃO N" OOE/2O23

CONTRÂTO: O2O|2O23

OBJETO:O presente contrato tem por objeto a Contratâçâo de cmprcsa para prcstaçâo de
serviços cspccializados de assessoria e consultoria jurídica em processos relacionados ao
direito do servidor público vinculado à Secretaria de Educação e Cultura, bem como â
prestação de serviços técnico especializado em demands judiciais e extajudiciais, sobretudo
quânto â aplicaçâo de leis e resoluções c dccrctos, além da realização de consultoriâ jurídica
na instauraçâo e proccsgamcnto de procedimentos adminbtrativos inaemos
DATA DA CELeen-nçÃo: 22 de março de 2023
vtcÊxcta: t z (dozc) meses
CONTR,ATADO: ALMETDA & MOREIR.A AI'\/()CACTA E CONSUT-TONTI.TUNIOTCI

- CNPJ n" 10.67t.O l5/O0Ol -35
VALOR:R$ 96.OO0,00 (Nove-ntâ e sêis mil reâis)
DorAçÂo oRÇnupxtÁntl:
Unidadc: O8.O I - Fundo Municipal dê Educaçjlo
Aaividadc: 2.079- Mônutcnção das Ações do Fundo Municipal de Educaçâo
Elemento: 339O35OO - Scrviços de Consultoria

33903400 - Outtos Despesas dc Pessosl DecoÍrentes de Contrrtos de Terceirização
Fonte de Recurso: l5OOl0Ol - Recursos nâo vinculados de impostos

Crisópolis - Ba, 29 de Ín ÍçÃ dÊ 2023-

LEANDR() DANTAS DE, JESUS COSTA
Prefeato Múnlclpd

3

Rua í2 dê MeÍ@, 84 - Cêntro - CEP: 4A.48O4OO - CÍÉópolis/Be
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PROCESSO:
REGIME:
MODALIDADE:
INTERESSADO:
FORNECEDOR:

.PARECER TÉCT{ICO OO CONTROLE INTERNO
008/2023rN EX{20/2023/CG M-2

00812023-rNEX
lndireta por preço global
lnexigibilidade
Secretaria Municipal de Educação e Cultura.
ALMEIOA & MOREIRA ADVOCACTA E CONSUTTORIA JURí.
otcA.

EMENTA: Contratação de empresa para
prestação de serviços especializados de
assessoria e consultoria jurídica em proces-
sos relacionados ao direito do servidor pú-
blico vinculado à Secretaria de Educação e
Cultura.

í. DO RETATÓR!o:

Trata os autos de procedimento de lnexigibilidade, objetivando a contratação
de serviços de assessoria Contratação de empresa para prestação de serviços espe-
cializados de assessoria e consultoria jurídica em processos relacionados ao direito
do servidor público vinculado à Secretaria de Educação e Cultura, bem como a pres-
tação de serviços técnico especializado em demandas judiciais e extrajudiciais, sobre-
tudo quanto a aplicação de leis e resoluções e decretos, além da realização de con-
sultoria jurídica na instauração e procêssamento de procedimentos administrativos in-
temos, visando atender a rede municipal de educação do Município.

2. DAANÁLISE DO PROCESSO:

No cumprimento das atribuições estabelecidas nos Art. 31 e74 da Constituição
Federal, na Lei Municipal no 403/2006, como também, a Resolução TCM no í.120/05
e demais normas que regulam as atribuiçóes do Sistema de Controle lnterno, referen-
tes ao exercício do controle prévio e concomitante dos atos de gestão e, visando ori-
entar o Administrador Público, expedimos, a seguir, nossas consideraçôes.

2.í CONSTDERAçÕES pRELrMrr,rARES

No que conceme a solicitação emitida pela Comissâo Permanente de Licitação,
que submete a esta Controladoria Geral, visando analisar e emitir parecer técnico
quanto a viabilidade de contratação, por inexigibilidade de licitação, para prêstação de
serviços técnicos profissionais espêcializados em assessoria e consultoria jurídica em
processos relacionados ao dirêito do servidor público vinculado à Secretaria de Edu-
cação e Cultura, bem como a prestação de serviços técn especializado em

Rua 12 de Março, 84, Centro - CEP 48.480&0 - Crisópolis/Bahia - Tel.:
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CRISOPOL

Conroladoria Ceral do MunicÍpio êJ ..r§

AS5:

decretos, além da realização de consultoria jurídica na instauração e processamento
de procedimentos administrativos intemos.

Consta nos autos, a indicação do recurco para despesa e comprovação da exis-
tência de previsão de recursos orçamentários que assegurem o pagamento das obri-
gações a serem assumidas, conforme folha no 10 do processo.

Encontra-se no6 autos Parecer Jurídico emitido pela Procuradoria Geral do Mu-
nicípio com Minuta do Contrato, folhas 109/117, manifestando-se favoravelmente a re-
alização da contratação.

2.2 OA FUNOAilET{TAçÂO:

De acordo com o quanto disposto no artigo 37, XXl, da Constituição Federal, a
regra no serviço público é a contratação de obras, serviços, compras e alienaçôes
mediante processo de licitação pública, que:

"es*gure Oualdade de condiÉes a todos os @ncorrentes, com cláu-
sulas que estaàÉlle{?am Migaç&s de Ngamento, mantidas as condi
@s efeüvas da proposta, nos termos da lei, o qual somente Êrmitirá
as exigências & qualifrcqfu técnica e e@rúmica idispensáveis â ga-
ranüa do cumüimento das oúigaç&s."

As exceçôes, por sua vez, segundo o referido artigo, deverão estar expressa-
mente previstas em Lei.

Nesse contexto, insta registrar que a Lei no 8.666/1993, em seu artigo 25, ll,
autoriza a contratação direta. Porém, a Lei no 8.666/93 traz em sua redaÉo possibili-
dades expressas de contratação direta pela Administração Pública, seja por dispênsa
ou inexigibilidade de licitação, o que não pressupôe discricionariedade para a Admi-
nistração Pública em contratar, apenas minimiza as formalidades processuais para a
consecução do interessê público, preservando, assim, o regular cumprimento da fase
interna da licitação, de modo que a contratação ocorra com segurança técnica, Íiscal,
econômica e com isonomia entre os fomecedores de produtos e serviços, e, sobre-
tudo, a demonstração de clara vantagem para a Administração Pública.

2.3 OA DOCUMENTAçÃO:

VeriÍica-se nos autos os documentos necessários para a efetivação da presente
Contratação Direta:

mÍ DOCI.IIEIITO EASE TEOAL 8fl tlÃo ET
PARTE

FOL}IA

01
Capa do proce8so contem
númêro do proc€sso e objeto
da contrataÇão?

ArL 38, câput,
da Lei no

x 01

Rua 12 de Março, 84, centÍo - cEP 48.480-000 - Crisópolis/Bahia - Tel.: (75) 3zl4

cÍisopolis.ba.gov.br / E-mail : controlado.ia@crisooolis.ba.qov.br
CNPI: 13.646.922 l0oot-Lz
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8.666/93 e alte-
raÇões

01t12402

O píoêêsso foi devidamente
autuado e protocolado, com
a numeraçáo das Éginas,
contendo caÍimbo do ó.9ão
e vasto do responsávêl?

ArL 38, caput,
da Lêi no

8.666/93 e alte-
raçôes

x

x 0203
Consta R6quisição de com-
pras/sêÍviços, autorizados
pelo ordênador dê dêspesa?

ü
A Requisiçâo está devida-
mênte preenchida com Pro-
grâmâ oÍçâmêntáfio espêcí-
Íico oârâ a contratacão?

ArL 38, caput da
Lei no 8.666/93.
Art. 40, inc. I da
Lei no 8.666/93 x 02

05

Consta despacho da Secr+.
tária Municipal de Educação
e Cultura solicitando a Con-
tabilidadê informâçõê§ de
dotaçõ$ orçamêntárias para
a contrataÇão?

x 09

06

Consta documênto do S€tor
de Contabilidadê informando
gue os recursos orçemêntá-
rios prêvistos na Íequisiçâo
dê compÍaísêíviços estáo
identmcado6 pêlos códigos
dos créditos próprios da
classiftcação e da catêgoÍia
de progÍamação são sufici-
entês pârâ Íêalizâção da dês-
pesa?

Lei no 8.666/93,
art.

70, § 29, lll, aÍt.
14,

caput ê aÍt. 38,
caput.

x 10

AÍL 70, 14, 15, §
70 da Lêi no

8.666193.
Art.7', § 5', da
Lêi no 8.666/93.
Art. 40, inc. I da
Lai no 8.666/93.
ArL 6', inc. lX,

da Lêi no

8.666/93.
AÍt. 25 Lêi no

8.666/93. Art.26
Lêi no 8.666/93.

x 03/0807

Constâ TaÍmo de Referân.
clâ pÍoi6to Msico descre-
vendo as s€guintes cláusu-
las:
'1. lndicação do sêÍviço;
2. JGüftcativa (motivaÉo)
da contrateçáo;
3. EspêcificâÇão do sêíviÇo;
4. Rêquisitos necessáíioG;
5. Cíitéíioô dê âceitâbilidadê
da propostâ;
6. CÍitéÍio6 de aceitâbilidade
do sêÍviço (Íêcêbimênto do
sêÍviço); 7. Estimaüva de va-
lor dâ contratâção e doteçáo
orçamentária ê financêiÍa
para a de3pêsa;
8. Condições de exêcução
(métodos, estratégias e pra-
zos de êxêcuÇão e garantia);

6 ESTADO DA BAHIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CRISO

Controladoria Geral do MunicÍpio

Rua 12 de Me.ço, 84, Centro - cEP 48.480-000 - crisópolis/Bahia - Tel.: (75

crisopolis.ba.gov.br / Ê-mail: @
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9. ObÍigá@s dâs paítes ên-
volvidas (contÍatada € con-
tratante);
10. G€süio do contratoi
1 Í. Fisêalização do contrato;
12. Condições de pâga-
mento:
13. Mgência do contrato;
í 4.Sançôês contratuais;
. Consta iustificâtiva quê o
preço ê3tá compatÍvel com o
do mercado?
. Consta justificâtiva para a
inexigibilidadê dâ licitação?
. Foi elaborado por técnico
conhêcêdor do obieto â §er
contratedo e aprovado pelo
Gestor?
. Está rubÍicado em todâs as
páginâs pelos responsávêis?

X 1U9008
Existê documentação proba-
tória que caÍacteÍizê a inêxi-
qibilidadê dê licitacão?

ArL 26 Lei no

8.666/93.

x09

Consta Comprovantê de lns-
criçâo Cadastro Nacional dê
Pessoas JuÍídicas?
No Cadastro Nacional dê
Pessoas Jurldicas consta ati-
vidade compatívêl com o ob-
ieto solicitado?

Art. 70, § 20, ll
clc

inc. V, e aít.15,
Lê.

n'8.666/93 e
alterações

x10

Há certidõ$ vigentês pârâ
datâ da contratação/êmpe-
nho da êmprêsa reprêsen-
tente do artista/banda
(FGTS, FEOERAL, TRABA.
LHISTA" ESTADUAL, MUNI.
CIPAL, CEIS E FALÊNOA E

coNcoRoATA)?

91/9511

As certidôes sê êncontram
emitidas com data ântêrior
ou igual a data da contÍata-
ção e esülo vigentês para
data da contratacão?

ArL 29, Lei n'
8.666/93 ê alte-

raçôes.

x

16t2912

Consta Contrato Sociel da
Emprêse dêvidamente â6si-
nado ê @m o confere com
oÍioinal?

X

16t29xí3

As infoÍmaçõês do Contrato
Social silo oondizentes com
as infoÍmâçôês aprêsênta-
das nos dêmâis documen-
tos?

À
.(,
g
c

F

c
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ESTADO DA BAHIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CRISOPOLI

Conroladoria Geral do Município

14

Consta a minuta do termo de
contrato, nos ca§os êm que
resultem obrigaçôes fu turas?

ArL 38, inc. X,
Lei

n'8.666/93.
x 102/106

15 PaÍêcer iuÍídaco

Art. 38, lnc. Vl,
pârágraÍo único,
Lei n' 8.666/93.

x 109/1 í 3

Í6

Consta ato dê da§pênsa de li-
citaçâo por inexigibilidade,
exp€dido pela autoridade
compet€nte?

AÍL 24, Lei n'
8.666/93.

x 96

17

Consta nos autos uma via do
termo de contrato aprovado
e firmado êntre as partes,
com â publicaçâo do ex-
tíâto?

Art. 61 e 62, Lei
no

8.666/93.
x 117t122

18
Consta nos autos, publicação
do êxtrâto do contrâto?

AÍt. 61, Lei no

8.66ô193
X s/no

19

Consta nos autos portaria
desagnando ê indicando o
sêrvidor responsável pêlo
acompanhamênto e fi scalaza-

ção da €xecução do obieto
contrâtâdo, quando for o
câso?

Art. 67, c/c art.
73,

inc. l, alínea "b",
Lei n' 8.666/93.

x 099

20

Parêcer da Comissão Per-
manente dê Licitação favorá-
vel ab€rtura do processo de
lnexigibilidadê no 00
ü2023?

Lei n' 8.666/93. x 100/t01

2'l

Despacho do prêsidênte da
CPL êncaminhando pro-
ces3o para Parecer Jurídico.

Lêi n' 8.666/93. x 107

Por fim, informamos que os documentos de habilitação juridica e Íiscal apresen-
tados foram todos apreciados, estando aptos para habilitação, em conformidade com
o que preconiza a Lêi no 8.666/93.

3. RECOMENDAçÔES
1. Verificamos a ausência de numeraÉo das folhas a partir da folha no 114. Recomênda-sê

proceder a numeração.

4. CONCLUSÂO

Diante de tudo que foi visto, manifestamos pelo prosseguimento do presente
Processo de lnexigibilidade no 008/20213, para a realização das fases ftnais, obser-
vando-se os prazos e disposições legais atinentes ao objeto. lnclusive providenciando
a sua publicaçâo em ato de imprensa oficial para produzir os efeitos legais.

Rua 12 de Março, 84, CentÍo - CEP 48.480-000
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ESTADO DA BAHIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CRTSOPOLIS

Controladoria Geral do MunicÍpio

Para concluir, declaramos que o presente processo se acha revestido das for-
malidades legais, nas fases de habilitação, julgamento, publicidade e contratação, es-
tando apto a gerar despesas para a municipalidade.

Retome-se os autos para a Comissão Permanente de Licitação a fim de tomar
conhecimento da presente manifestação, providenciando sanar as inconformidades
apontadas, neste processo.

É o Parecer.

Submeto à consideração superior.

Crisó ,22 d de2023.

de
lador ral
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